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Regulamenta as profissões de Biólogo e de Biomédico, cria o Conselho Federal e os 

Conselhos Regionais de Biologia e Biomedicina, e dá outras providências. 
 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
CAPÍTULO I 

Da Profissão de Biólogo 
Art. 1º - O exercício da profissão de Biólogo é privativo dos portadores de diploma: 
I - devidamente registrado, de bacharel ou licenciado em curso de História Natural, ou 
de Ciências Biológicas, em todas as suas especialidades ou de licenciado em Ciências, 
com habilitação em Biologia, expedido por instituição brasileira oficialmente 
reconhecida; 
II - expedido por instituições estrangeiras de ensino superior, regularizado na forma da 
lei, cujos cursos forem considerados equivalentes aos mencionados no inciso I. 
Art. 2º - Sem prejuízo do exercício das mesmas atividades por outros profissionais 
igualmente habilitados na forma da legislação específica, o Biólogo poderá: 
I - formular e elaborar estudo, projeto ou pesquisa científica básica e aplicada, nos 
vários setores da Biologia ou a ela ligados, bem como os que se relacionem à 
preservação, saneamento e melhoramento do meio ambiente, executando direta ou 
indiretamente as atividades resultantes desses trabalhos; 
II - orientar, dirigir, assessorar e prestar consultoria a empresas, fundações, sociedades 
e associações de classe, entidades autárquicas, privadas ou do Poder Público, no 
âmbito de sua especialidade; 
III - realizar perícias e emitir e assinar laudos técnicos e pareceres de acordo com o 
currículo efetivamente realizado. 
CAPÍTULO II 

Da Profissão de Biomédico 
Art. 3º - O exercício da profissão de Biomédico é privativo dos portadores de diploma: 
I - devidamente registrado, de bacharel em curso oficialmente reconhecido de Ciências 
Biológicas, modalidade médica; 
II - emitido por instituições estrangeiras de ensino superior, devidamente revalidado e 
registrado como equivalente ao diploma mencionado no inciso anterior. 
Art. 4º - Ao Biomédico compete atuar em equipes de saúde, a nível tecnológico, nas 
atividades complementares de diagnósticos. 
Art. 5º - Sem prejuízo do exercício das mesmas atividades por outros profissionais 
igualmente habilitados na forma da legislação específica, o Biomédico poderá: 
I - realizar análises físico-químicas e microbiológicas de interesse para o saneamento 
do meio ambiente; 
II - realizar serviços de radiografia, excluída a interpretação; 



III - atuar, sob supervisão médica, em serviços de hemoterapia, radiodiagnóstico e de 
outros para os quais esteja legalmente habilitado; 
IV - planejar e executar pesquisas científicas em instituições públicas e privadas, na 
área de sua especialidade profissional. 
Parágrafo único - O exercício das atividades referidas nos incisos I a IV deste artigo 
fica condicionado ao currículo efetivamente realizado que definirá a especialidade 
profissional. 
CAPÍTULO III 

Dos Órgãos de Fiscalização 
Art. 6º - Ficam criados o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Biologia e 
Biomedicina - CFBB/CRBB com a incumbência de fiscalizar o exercício das profissões 
definidas nesta Lei. 
§ 1º - Os Conselhos Federal e Regionais a que se refere este artigo constituem, em 
conjunto, uma autarquia federal vinculada ao Ministério do Trabalho. 
§ 2º - O Conselho Federal terá sede e foro no Distrito Federal e jurisdição em todo o 
País e os Conselhos Regionais terão sede e foro nas Capitais dos Estados, dos 
Territórios e no Distrito Federal. 
Art. 7º - O Conselho Federal será constituído de dez membros efetivos e respectivos 
suplentes eleitos pela forma estabelecida nesta Lei.  
§ 1º - Os membros do Conselho Federal e respectivos suplentes, com mandato de 
quatro anos, serão eleitos por um Colégio Eleitoral integrado de um representante de 
cada Conselho Regional, por este eleito em reunião especialmente convocada.  
§ 2º - O Colégio Eleitoral convocado para a composição do Conselho Federal reunir-se-
á, preliminarmente, para exame, discussão, aprovação e registro das chapas 
concorrentes, realizando as eleições vinte e quatro horas após a sessão preliminar. 
§ 3º - Competirá ao Ministro do Trabalho baixar as instruções reguladoras das eleições 
dos Conselhos Federal e Regionais.  
Art. 8º - Os membros dos Conselhos Regionais e os respectivos suplentes, com 
mandato de quatro anos, serão eleitos pelo sistema de eleição direta, através do voto 
pessoal, secreto e obrigatório dos profissionais inscritos no Conselho, aplicando-se 
pena de multa, em importância não excedente ao valor da anuidade, ao que deixar de 
votar sem causa justificada. 
§ 1º - Na composição dos Conselhos assegurar-se-á a representação proporcional das 
duas modalidades. 
§ 2º - O descumprimento do critério de proporcionalidade previsto no parágrafo 
anterior, no intuito de favorecer determinada modalidade, poderá ensejar intervenção 
do Ministério do Trabalho no órgão infrator. 
§ 3º - O exercício do mandato de membro do Conselho Federal e dos Conselhos 
Regionais, assim como a respectiva eleição, mesmo na condição de suplente, ficará 
subordinado, além das exigências constantes do art. 530 da Consolidação das Leis do 
Trabalho e legislação complementar, ao preenchimento dos seguintes quesitos e 
condições básicas: 
I - cidadania brasileira; 
II - habilitação profissional na forma da legislação em vigor; 
III - pleno gozo dos direitos profissionais, civis e políticos; 



IV - inexistência de condenação por crime contra a segurança nacional. 
Art. 9º - A extinção ou perda de mandato de membro do Conselho Federal ou dos 
Conselhos Regionais ocorrerá em virtude de: 
I - renúncia;  
II - superveniência de causa de que resulte a inabilitação para o exercício da profissão; 
III - condenação a pena superior a dois anos, em face de sentença transitada em 
julgado;  
IV - destituição de cargo, função ou emprego, relacionada à prática de ato de 
improbidade na Administração Pública ou Privada, em face de sentença transitada em 
julgado; 
V - conduta incompatível com a dignidade do órgão ou por falta de decoro; 
VI - ausência, sem motivo justificado, a três sessões consecutivas ou a seis 
intercaladas em cada ano. 
Art. 10 - Compete ao Conselho Federal: 
I - eleger, dentre os seus membros, por maioria absoluta, o seu Presidente e o Vice-
Presidente, cabendo ao primeiro, além do voto comum, o de qualidade; 
II - exercer função normativa, baixar atos necessários à interpretação e execução do 
disposto nesta Lei e à fiscalização do exercício profissional, adotando providências 
indispensáveis à realização dos objetivos institucionais; 
III - supervisionar a fiscalização do exercício profissional em todo o território nacional; 
IV - organizar, propor instalação, orientar e inspecionar os Conselhos Regionais, fixar-
lhes jurisdição e examinar suas prestações de contas, neles intervindo desde que 
indispensável ao restabelecimento da normalidade administrativa ou financeira ou à 
garantia da efetividade ou princípio da hierarquia institucional; 
V - elaborar e aprovar seu Regimento, ad referendum do Ministro do Trabalho; 
VI - examinar e aprovar os Regimentos dos Conselhos Regionais, modificando o que 
se fizer necessário para assegurar unidade de orientação e uniformidade de ação; 
VII - conhecer e dirimir dúvidas suscitadas pelos Conselhos Regionais e prestar-lhes 
assistência técnica permanente; 
VIII - apreciar e julgar os recursos de penalidade imposta pelos Conselhos Regionais; 
IX - fixar o valor das anuidades, taxas, emolumentos e multas devidos pelos 
profissionais e empresas aos Conselhos Regionais a que estejam jurisdicionados; 
X - aprovar sua proposta orçamentária e autorizar a abertura de créditos adicionais, 
bem como operações referentes a mutações patrimoniais; 
XI - dispor, com a participação de todos os Conselhos Regionais, sobre o Código de 
Ética Profissional, funcionando como Conselho Superior de Ética Profissional; 
XII - estimular a exação no exercício da profissão, velando pelo prestígio e bom nome 
dos que a exercem; 
XIII - instituir o modelo das carteiras e cartões de identidade profissional; 
XIV - autorizar o Presidente a adquirir, onerar ou alienar bens imóveis; 
XV - emitir parecer conclusivo sobre prestação de contas a que esteja obrigado; 
XVI - publicar, anualmente, seu orçamento e respectivos créditos adicionais, os 
balanços, a execução orçamentária e o relatório de suas atividades. 
Art. 11 - Os Conselhos Regionais serão organizados, em princípio, nos moldes do 
Conselho Federal. 
Art. 12 - Compete aos Conselhos Regionais: 



I - eleger, dentre os seus membros, por maioria absoluta, o seu Presidente e o seu 
Vice-Presidente; 
II - elaborar a proposta de seu Regimento, bem como as alterações, submetendo à 
aprovação do Conselho Federal; 
III - criar as Câmaras Especializadas, atendendo às condições de maior eficiência da 
fiscalização estabelecida na presente Lei; 
IV - julgar e decidir, em grau de recurso, os processos de infração à presente Lei e ao 
Código de Ética, enviados pelas Câmaras Especializadas; 
V - agir, com a colaboração das sociedades de classe e das escolas ou faculdades de 
Biologia, nos assuntos relacionados com a presente Lei; 
VI - deliberar sobre assuntos de interesse geral e administrativos e sobre os casos 
comuns às duas ou mais modalidades; 
VII - julgar, decidir ou dirimir as questões da atribuição ou competência das Câmaras 
Especializadas, quando não possuir o Conselho Regional número suficiente de 
profissionais da mesma modalidade para constituir a respectiva Câmara; 
VIII - expedir a carteira de identidade profissional e o cartão de identificação aos 
profissionais registrados, fazendo constar a modalidade do interessado, de acordo com 
o currículo efetivamente realizado; 
IX - organizar, disciplinar e manter atualizado o registro dos profissionais e pessoas 
jurídicas que, nos termos desta Lei, se inscrevam para exercer atividades de Biologia 
na Região; 
X - publicar relatórios de seus trabalhos e relações dos profissionais e firmas 
registrados; 
XI - estimular a exação no exercício da profissão, velando pelo prestígio e bom 
conceito dos que a exercem; 
XII - fiscalizar o exercício profissional na área da sua jurisdição, representando, 
inclusive, às autoridades competentes, sobre os fatos que apurar e cuja solução ou 
repressão não seja de sua alçada; 
XIII - cumprir e fazer cumprir as disposições desta Lei, das resoluções e demais 
normas baixadas pelo Conselho Federal; 
XIV - funcionar como Conselhos Regionais de Ética, conhecendo, processando e 
decidindo os casos que lhes forem submetidos; 
XV - julgar as infrações e aplicar as penalidades previstas nesta Lei e em normas 
complementares do Conselho Federal; 
XVI - propor ao Conselho Federal as medidas necessárias ao aprimoramento dos 
serviços e do sistema de fiscalização do exercício profissional; 
XVII - aprovar a proposta orçamentária e autorizar a abertura de créditos adicionais e 
as operações referentes a mutações patrimoniais; 
XVIII - autorizar o Presidente a adquirir, onerar ou alienar bens imóveis; 
XIX - arrecadar anuidades, multas, taxas e emolumentos e adotar todas as medidas 
destinadas à efetivação de sua receita, destacando e entregando ao Conselho Federal 
as importâncias referentes à sua participação legal; 
XX - promover, perante o juízo competente, a cobrança das importâncias 
correspondentes às anuidades, taxas, emolumentos e multas, esgotados os meios de 
cobrança amigável; 
XXI - emitir parecer conclusivo sobre prestação de contas a que esteja obrigado; 



XXII - publicar, anualmente, seu orçamento e respectivos créditos adicionais, os 
balanços, a execução orçamentária e o relatório de suas atividades. 
Art. 13 - Os Conselhos Regionais funcionarão em pleno e, para assuntos específicos, 
poderão ser organizados em Câmaras Especializadas correspondentes às 
modalidades resultantes dos desdobramentos dos cursos de que tratam os incisos I 
dos art. 1º e 3º desta Lei. 
Parágrafo único - As Câmaras Especializadas são órgãos dos Conselhos Regionais 
encarregados de julgar e decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às 
respectivas modalidades e as infrações ao Código de Ética.  
Art. 14 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
I - julgar os casos de infração à presente Lei, no âmbito de sua competência 
profissional específica; 
II - julgar as infrações ao Código de Ética; 
III - aplicar as penalidades e multas previstas; 
IV - apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades 
de direito público, das entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região; 
V - elaborar as normas para a fiscalização das respectivas modalidades; 
VI - opinar sobre os assuntos de interesse comum a duas ou mais modalidades, 
encaminhando-os ao Conselho Regional.  
Art. 15 - As Câmaras Especializadas serão constituídas pelos Conselhos Regionais, 
desde que entre os Conselheiros Regionais haja um mínimo de três de uma mesma 
modalidade. 
Art. 16 - Aos Presidentes dos Conselhos Federal e Regionais incumbe a administração 
e representação legal dos mesmos, facultando-se-lhes suspender o cumprimento de 
qualquer deliberação de seu Plenário, que lhes pareça inconveniente ou contrária aos 
interesses da instituição, submetendo essa decisão à autoridade competente do 
Ministério do Trabalho, ou ao Conselho Federal, respectivamente. 
Art. 17 - Constitui renda do Conselho Federal: 
I - vinte por cento do produto da arrecadação de anuidades, taxas, emolumentos e 
multas de cada Conselho Regional; 
II - legados, doações e subvenções; 
III - rendas patrimoniais. 
Art. 18 - Constitui renda dos Conselhos Regionais: 
I - oitenta por cento do produto da arrecadação de anuidades, taxas, emolumentos e 
multas; 
II - legados, doações e subvenções; 
III - rendas patrimoniais. 
Art. 19 - A renda dos Conselhos Federal e Regionais só poderá ser aplicada na 
organização e funcionamento de serviços úteis à fiscalização do exercício profissional, 
bem como em serviços de caráter assistencial, quando solicitados pelas Entidades 
Sindicais. 



CAPÍTULO IV 

Do Exercício Profissional 
Art. 20 - O exercício das profissões de que trata a presente Lei, em todo o território 
nacional, somente é permitido ao portador de carteira profissional expedida por órgãos 
competentes. 
Parágrafo único - É obrigatório o registro nos Conselhos Regionais das empresas cujas 
finalidades estejam ligadas às Ciências Biológicas, na forma estabelecida em 
Regulamento. 
Art. 21 - Para o exercício de qualquer das atividades relacionadas nos art. 2º e 5º desta 
Lei, em qualquer modalidade de relação trabalhista ou empregatícia, será exigida, 
como condição essencial, a apresentação da carteira profissional emitida pelo 
respectivo Conselho. 
Parágrafo único - A inscrição em concurso público dependerá de prévia apresentação 
da carteira profissional ou certidão do Conselho Regional de que o profissional está no 
exercício de seus direitos. 
Art. 22 - O exercício simultâneo, temporário ou definitivo, da profissão, em área de 
jurisdição de dois ou mais Conselhos Regionais, submeterá o profissional de que trata 
esta Lei às exigências e formalidades estabelecidas pelo Conselho Federal. 
CAPÍTULO V 

Das Anuidades 
Art. 23 - O pagamento da anuidade ao Conselho Regional da respectiva jurisdição 
constitui condição de legitimidade do exercício da profissão. 
Parágrafo único - A anuidade será paga até 31 de março de cada ano, salvo a primeira, 
que será devido no ato do registro dos profissionais ou das empresas referidas no art. 
20 e seu parágrafo único desta Lei.  
CAPÍTULO VI 

Das Infrações e Penalidades 
Art. 24 - Constitui infração disciplinar: 
I - transgredir preceito do Código de Ética Profissional; 
II - exercer a profissão, quando impedido de fazê-lo, ou facilitar, por qualquer meio, o 
seu exercício aos não registrados ou aos leigos; 
III - violar sigilo profissional; 
IV - praticar, no exercício da atividade profissional, ato que a lei defina como crime ou 
contravenção; 
V - não cumprir, no prazo assinalado, determinação emanada de órgãos ou autoridade 
do Conselho Regional, em matéria de competência deste, após regularmente 
notificado; 
VI - deixar de pagar, pontualmente, ao Conselho Regional, as contribuições a que está 
obrigado; 
VII - faltar a qualquer dever profissional prescrito nesta Lei; 
VIII - manter conduta incompatível com o exercício da profissão. 



Parágrafo único - As faltas serão apuradas levando-se em conta a natureza do ato e as 
circunstâncias de cada caso. 
Art. 25 - As penas disciplinares consistem em: 
I - advertência; 
II - repreensão; 
III - multa equivalente a até dez vezes o valor da anuidade; 
IV - suspensão do exercício profissional pelo prazo de até três anos, ressalvada a 
hipótese prevista no § 7º deste artigo; 
V - cancelamento do registro profissional. 
§ 1º - Salvo os casos de gravidade manifesta ou reincidência, a imposição das 
penalidades obedecerá à gradação deste artigo, observadas as normas estabelecidas 
pelo Conselho Federal para disciplina do processo de julgamento das infrações.  
§ 2º - Na fixação da pena serão considerados os antecedentes profissionais do infrator, 
o seu grau de culpa, as circunstâncias atenuantes e agravantes e as conseqüências da 
infração. 
§ 3º - As penas de advertência, repreensão e multa serão comunicadas pela instância 
própria, em ofício reservado, não se fazendo constar dos assentamentos do 
profissional punido, a não ser em caso de reincidência. 
§ 4º - Da imposição de qualquer penalidade caberá recurso, com efeito suspensivo, à 
instância imediatamente superior: 
a) voluntário, no prazo de trinta dias a contar da ciência da decisão; 
b) ex-offício, nas hipóteses dos incisos IV e V deste artigo, no prazo de trinta dias a 
contar da decisão. 
§ 5º - As denúncias somente serão recebidas quando assinadas, declinada a 
qualificação do denunciante e acompanhadas da indicação dos elementos 
comprobatórios do alegado. 
§ 6º - A suspensão por falta de pagamento de anuidades, taxas ou multas só cessará 
com a satisfação da dívida, podendo ser cancelado o registro profissional se, após 
decorridos três anos, não for o débito resgatado. 
§ 7º - É lícito ao profissional punido requerer, à instância superior, revisão do processo, 
no prazo de trinta dias contados da ciência da punição. 
§ 8º - Das decisões do Conselho Federal ou de seu Presidente, por força de 
competência privativa, caberá recurso, em trinta dias contados da ciência, para o 
Ministro do Trabalho. 
§ 9º - As instâncias recorridas poderão reconsiderar suas próprias decisões. 
§ 10 - A instância ministerial será última e definitiva, nos assuntos relacionados com a 
profissão e seu exercício. 
Art. 26 - O pagamento da anuidade fora do prazo sujeitará o devedor à multa prevista 
no Regulamento. 
CAPÍTULO VII 

Disposições Gerais 
Art. 27 - Os membros dos Conselhos farão jus a uma gratificação, por sessão a que 
comparecerem, na forma estabelecida em legislação própria. 
Art. 28 - Aos servidores dos Conselhos aplica-se o regime jurídico da Consolidação das 
Leis do Trabalho e legislação complementar. 



Art. 29 - Os Conselhos estimularão, por todos os meios, inclusive mediante concessão 
de auxílio, segundo normas aprovadas pelo Conselho Federal, as realizações de 
natureza cultural visando ao profissional e à classe. 
Art. 30 - Os estabelecimentos de ensino superior que ministrem os cursos referidos nos 
arts. 1º e 3º desta Lei deverão enviar, até seis meses após a conclusão dos mesmos, 
ao Conselho Regional da jurisdição de sua sede, ficha de cada aluno a que conferir 
diploma ou certificado, contendo o seu nome, endereço, filiação e data de conclusão. 
CAPÍTULO VIII 

Disposições Transitórias 
Art. 31 - A exigência da Carteira Profissional de que trata o Capítulo IV somente será 
efetiva a partir de cento e oitenta dias, contados da instalação do respectivo Conselho 
Regional. 
Art. 32 - O primeiro Conselho Federal será constituído pelo Ministro do Trabalho. 
Art. 33 - Os Conselhos Regionais serão instalados desde que agrupem um número 
suficiente de profissionais, capaz de garantir sua normalidade administrativa, a critério 
e por ato do Ministro do Trabalho. 
Art. 34 - A presente Lei será regulamentada pelo Poder Executivo dentro de noventa 
dias. 
Art. 35 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 36 - Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, em 03 de setembro de 1979. 
João Figueiredo 
Murillo Macedo 
Publicada no DOU de 04/09/79, Seção I, páginas 12761 a 12765 
· LEI n° 7.017, de 30 de agosto de 1982, publicada no DOU de 31/08/82 (Dispõe sobre 
o desmembramento dos Conselhos Federal e Regionais de Biomedicina e de Biologia) 
LEI Nº 7.017, de 30 de agosto de 1982. 
Dispõe sobre o desmembramento dos Conselhos Federal e Regionais de Biomedicina 
e de Biologia. 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º - Os Conselhos Federal e Regionais de Biomedicina e de Biologia, criados pela 
Lei nº 6.684, de 3 de setembro de 1979, ficam desmembrados em Conselhos Federal e 
Regionais de Biomedicina e Conselhos Federal e Regionais de Biologia, passando a 
constituir entidades autárquicas autônomas. 
Art. 2º - Aplicam-se a cada um dos Conselhos Federais e respectivos Conselhos 
Regionais desmembrados por esta Lei as normas previstas no Capítulo III da Lei nº 
6.684, de 3 de setembro de 1979, que não contrariarem o caráter de autonomia dessas 
autarquias. 
Art. 3º - O poder Executivo, ouvido o Ministério do Trabalho, regulamentará esta Lei no 
prazo de 60 (sessenta) dias. 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, em 30 de agosto de 1982. 



João Figueiredo 
Murillo Macedo 
Publicada no DOU de 31/08/82, Seção I, Ano CXX nº 
· DECRETO n° 88.438, de 28 de junho de 1983, publicado no DOU de 29/06/83 
(Dispõe sobre a regulamentação do exercício da profissão de Biólogo) 
Decreto nº 88.438, de 28 de junho de 1983 
Dispõe sobre a regulamentação do exercício da profissão de Biólogo, de acordo com a 
Lei nº 6.684, de 3 de setembro de 1979 e de conformidade com a alteração 
estabelecida pela Lei nº 7.017, de 30 de agosto de 1982. 
O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III 
da Constituição e tendo em vista o disposto no artigo 34 da Lei nº 6.684, de 3 de 
setembro de 1979, 
DECRETA : 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
Art. 1º O exercício da profissão de Biólogo somente será permitido ao portador de 
Carteira de Identidade Profissional, expedida pelo Conselho Regional de Biologia da 
respectiva jurisdição. 
CAPÍTULO II 

DA PROFISSÃO DE BIÓLOGO 
Art. 2º O exercício da profissão de Biólogo é privativo dos portadores de diploma:  
I - devidamente registrado, de bacharel ou licenciado em curso de História Natural, ou 
de Ciências Biológicas, em todas as suas especialidades ou de licenciado em Ciências, 
com habilitação em Biologia, expedido por instituição brasileira oficialmente 
reconhecida; 
II - expedido por instituições estrangeiras de ensino superior, regularizado na forma da 
lei, cujos cursos forem considerados equivalentes aos mencionados no inciso I. 
Art. 3º Sem prejuízo do exercício das mesmas atividades por outros profissionais 
igualmente habilitados na forma da legislação específica, o Biólogo poderá: 
I - formular e elaborar estudo, projeto ou pesquisa científica básica e aplicada, nos 
vários setores da Biologia ou a ela ligados, bem como os que se relacionem à 
preservação, saneamento e melhoramento do meio ambiente, executando direta ou 
indiretamente as atividades resultantes desses trabalhos; 
II - orientar, dirigir, assessorar e prestar consultoria a empresas, fundações, sociedades 
e associações de classe, entidades autárquicas, privadas ou do Poder Público, no 
âmbito de sua especialidade; 
III - realizar perícias, emitir e assinar laudos técnicos e pareceres, de acordo com o 
currículo efetivamente realizado. 
CAPÍTULO III 

DOS ÓRGÃOS DE FISCALIZAÇÃO 
SEÇÃO I 

PARTE GERAL 



Art. 4º Os Conselhos Federal e Regionais de Biologia CFB/CRB, criados pela Lei nº 
6.684, de 03 de setembro de 1979, e alterada pela Lei nº 7.017, de 30 de agosto de 
1982, constituem, em seu conjunto, uma autarquia federal, com personalidade jurídica 
de direito público, autonomia administrativa e financeira, vinculada ao Ministério do 
Trabalho. 
Art. 5º A autarquia referida no artigo anterior tem por objetivo orientar, disciplinar, e 
fiscalizar o exercício da profissão de Biólogo. 
Art. 6º Aos Presidentes dos Conselhos Federal e Regionais incumbe a administração e 
representação legal dos mesmos, facultando-se-lhes suspender o cumprimento de 
qualquer deliberação de seu Plenário, que lhes pareça inconveniente ou contrária aos 
interesses da instituição, submetendo essa decisão à autoridade competente do 
Ministério do Trabalho, ou ao Conselho Federal, respectivamente. 
Art. 7º Os membros dos Conselhos Federal e Regionais, poderão ser licenciados, por 
deliberação do Plenário, por motivo de doença ou outro impedimento de força maior.  
Art. 8º A substituição de qualquer membro, em suas faltas e impedimentos, se fará pelo 
respectivo suplente, mediante convocação do Presidente do Conselho. 
Art. 9º O Conselho Federal terá sede e foro no Distrito Federal e jurisdição em todo o 
território nacional e os Conselhos Regionais terão sede e foro nas Capitais dos Estados 
e dos Territórios, bem como no Distrito Federal.  

SEÇÃO II 
DO CONSELHO FEDERAL 

Art. 10. O Conselho Federal será constituído de 10 (dez) membros efetivos e igual 
número de suplentes, eleitos pelo forma estabelecida neste Regulamento. 
Parágrafo único. O mandato dos membros do Conselho Federal será de 04(quatro) 
anos. 
Art. 11. Compete ao Conselho Federal: 
I - eleger, dentre os seus membros, por maioria absoluta, o seu Presidente e o Vice-
Presidente, cabendo ao primeiro, além do voto comum, o de qualidade; 
II - indicar, dentre os seus membros, o Secretário e o Tesoureiro, a serem nomeados 
pelo Presidente; 
III - exercer função normativa, baixar atos necessários à interpretação e execução do 
disposto neste Regulamento e à fiscalização do exercício profissional, adotando 
providências indispensáveis à realização dos objetivos institucionais; 
IV - supervisionar a fiscalização do exercício profissional em todo o território nacional; 
V - organizar, propor instalação, orientar e inspecionar os Conselhos Regionais, fixar-
lhes jurisdição e examinar suas prestações de contas, neles intervindo desde que 
indispensável ao restabelecimento da normalidade administrativa e financeira ou à 
garantia da efetividade ou princípio da hierarquia institucional; 
VI - elaborar e aprovar seu Regimento ad referendum do Ministro do Trabalho; 
VII - examinar e aprovar os Regimentos dos Conselhos Regionais, modificando o que 
se fizer necessário para assegurar unidade de orientação e uniformidade de ação; 
VIII - conhecer e dirimir dúvidas suscitadas pelos Conselhos Regionais e prestar-lhes 
assistência técnica permanente; 
IX - apreciar e julgar os recursos de penalidade imposta pelos Conselhos Regionais; 
X - fixar o valor das anuidades, taxas, multas e emolumentos devidos pelos 
profissionais e empresas aos Conselhos Regionais a que estejam jurisdicionados; 



XI - aprovar sua proposta orçamentária e autorizar a abertura de créditos adicionais, 
bem como operações referentes a mutações patrimoniais; 
XII - dispor, com a participação de todos os Conselhos Regionais, sobre o Código de 
Ética Profissional, funcionando como Conselho Superior de Ética Profissional; 
XIII - estimular a exação no exercício da profissão, zelando pelo prestígio e bom nome 
dos que a exercem; 
XIV - instituir o modelo das carteiras e cartões de identidade profissional; 
XV - autorizar o Presidente a adquirir, onerar ou alienar bens imóveis, observada a Lei 
nº 6994, de 26 de maio de 1982; 
XVI - emitir parecer conclusivo sobre prestação de contas a que esteja obrigado; 
XVII - publicar, anualmente, seu orçamento e respectivos créditos adicionais, os 
balanços, a execução orçamentária e o relatório de suas atividades; 
XVIII - definir o limite de competência no exercício profissional, conforme os currículos 
efetivamente realizados; 
XIX - funcionar como órgão consultivo em matéria de Biologia; 
XX - propor, por intermédio do Ministério do Trabalho, alterações da legislação relativa 
ao exercício da profissão de Biólogo; 
XXI - fixar critérios para a elaboração das propostas orçamentárias; 
XXII - elaborar sua prestação de contas e examinar as prestações de contas dos 
Conselhos Regionais, encaminhando-as ao Tribunal de Contas; 
XXIII - promover a realização de congressos e conferências sobre o ensino, a profissão 
e a prática da Biologia; 
XXIV - deliberar sobre os casos omissos. 
Art. 12. O Conselho Federal deverá reunir-se pelo menos, uma vez por mês. 
Art. 13. O Conselho Federal deliberará com a presença da maioria absoluta de seus 
membros, exceto quanto às matérias de que tratam os itens III, IV, VII e XII do art. 11, 
que deverão ser aprovados por 2/3 (dois terços) dos seus membros. 
Art. 14. Constitui renda do Conselho Federal: 
I - 20% (vinte por cento) do produto da arrecadação de anuidades, taxas, emolumentos 
e multas, em cada Conselho Regional; 
II - legados, doações e subvenções; 
III - rendas patrimoniais. 

SEÇÃO III 
DOS CONSELHO REGIONAIS 

Art. 15. Os Conselhos Regionais de Biologia serão constituídos de 10 (dez) membros 
efetivos e igual número de suplentes. 
Parágrafo único. O mandato dos membros dos Conselhos Regionais será de 04 
(quatro) anos. 
Art. 16. Compete aos Conselhos Regionais: 
I - eleger, dentre os seus membros, por maioria absoluta, o seu Presidente e o seu 
Vice-Presidente; 
II - indicar, dentre os seus membros, o Secretário e o Tesoureiro, a serem nomeados 
pelo Presidente; 
III - elaborar a proposta de seu Regimento, bem como as alterações, submetendo à 
aprovação do Conselho Federal; 



IV - julgar e decidir, em grau de recurso, os processos de infração ao presente 
Regulamento e ao Código de Ética; 
V - agir, com a colaboração das Sociedades de Classe e das Escolas ou Faculdades 
de Biologia, nos assuntos relacionados com o presente Regulamento; 
VI - deliberar sobre assuntos de interesse geral e administrativos; 
VII - expedir a Carteira de Identidade Profissional e o Cartão de Identificação aos 
profissionais registrados, de acordo com o currículo efetivamente realizado; 
VIII - organizar, disciplinar e manter atualizado o registro dos profissionais e pessoas 
jurídicas que, nos termos deste Regulamento, se inscrevam para exercer atividades de 
Biologia na região; 
IX - publicar relatórios de seus trabalhos e relações das firmas e profissionais 
registrados; 
X - estimular a exação no exercício da profissão, zelando pelo prestígio e bom conceito 
dos que a exercem; 
XI - fiscalizar o exercício profissional na área da sua jurisdição, representando, 
inclusive, às autoridades competentes, sobre os fatos que apurar e cuja solução ou 
repressão não seja de sua alçada; 
XII - cumprir e fazer cumprir as disposições deste Regulamento, das resoluções e 
demais normas baixadas pelo Conselho Federal; 
XIII - funcionar como Conselhos Regionais de Ética, conhecendo, processando e 
decidindo os casos que lhes forem submetidos; 
XIV - julgar as infrações e aplicar as penalidades previstas neste Regulamento e em 
normas complementares do Conselho Federal; 
XV - propor ao Conselho Federal as medidas necessárias ao aprimoramento dos 
serviços e do sistema de fiscalização do exercício profissional; 
XVI - aprovar a proposta orçamentária e autorizar a abertura de créditos adicionais e as 
operações referentes a mutações patrimoniais; 
XVII - autorizar o Presidente a adquirir, onerar ou alienar bens imóveis, observada a Lei 
nº 6994/82; 
XVIII - arrecadar anuidades, multas, taxas e emolumentos e adotar todas as medidas 
destinadas à efetivação de sua receita, destacando e entregando ao Conselho Federal 
as importâncias referentes à sua participação legal; 
XIX - promover, perante o juízo competente, a cobrança das importâncias 
correspondentes às anuidades, taxas, emolumentos e multas, esgotados os meios de 
cobrança amigável; 
XX - emitir parecer conclusivo, sobre prestação de contas a que esteja obrigado; 
XXI - publicar, anualmente, seu orçamento e respectivos créditos adicionais, os 
balanços, a execução orçamentária e o relatório de suas atividades; 
XXII - aprovar proposta orçamentária anual; 
XXIII - elaborar prestação de contas e encaminhá-la ao Conselho Federal; 
XXIV - zelar pela fiel observância dos princípios deontológicos e dos fundamentos de 
disciplina da classe; 
XXV - impor sanções previstas neste Regulamento. 
Art. 17. Constitui renda dos Conselhos Regionais: 
I - 80% (oitenta por cento) do produto da arrecadação de anuidades, taxas, 
emolumentos e multas; 



II - legados, doações e subvenções; 
III - rendas patrimoniais. 

CAPÍTULO IV 
DAS ELEIÇÕES E DOS MANDATOS 

Art. 18. Os membros do Conselho Federal e respectivos suplentes serão eleitos por um 
Colégio Eleitoral integrado de um representante de cada Conselho Regional, por este 
eleito em reunião especialmente convocada para esse fim. 
§ 1º O Colégio Eleitoral convocado para a composição do Conselho Federal reunir-se-
á, preliminarmente, para exame, discussão, aprovação e registro das chapas 
concorrentes, realizando as eleições vinte e quatro horas após a sessão preliminar. 
§ 2º Competirá ao Ministro do Trabalho baixar as instruções reguladoras das eleições 
dos Conselhos Federal e Regionais. 
Art. 19. Os membros dos Conselhos Regionais e os respectivos suplentes serão eleitos 
pelo sistema de eleição direta, por intermédio de voto pessoal, secreto e obrigatório 
dos profissionais inscritos no Conselho, aplicando-se pena de multa, e importância não 
excedente do valor da anuidade, ao profissional que deixar de votar sem causa 
justificada. 
Art. 20. Além das exigências constantes do artigo 530 da Constituição das Leis do 
Trabalho, o exercício do mandato de membro do Conselho Federal e dos Conselhos 
Regionais e a respectiva eleição mesmo na condição de suplente, estarão sujeitos ao 
preenchimento das seguintes condições: 
I - cidadania brasileira; 
II - habilitação profissional na forma da legislação em vigor; 
III - pleno gozo dos direitos profissionais, civis e políticos; 
IV - inexistência de condenação por crime contra a segurança nacional; 
V - inexistência de penalidade por infração ao Código de Ética. 
Art. 21. A extinção ou perda de mandato de membro do Conselho Federal ou dos 
Conselhos Regionais ocorrerá em virtude de: 
I - renúncia; 
II - superveniência de causa de que resulte a inabilitação para o exercício da profissão; 
III - condenação a pena superior a dois anos, em face de sentença transitada em 
julgado; 
IV - destituição de cargo, função ou emprego, relacionada à prática de ato de 
improbidade na administração pública ou privada, em face de sentença transitada em 
julgado; 
V - conduta incompatível com a dignidade do órgão ou por falta de decoro; 
VI - ausência, sem motivo justificado, a três sessões consecutivas ou a seis 
intercaladas em cada ano. 
CAPÍTULO V 

DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL 
Art. 22. Para o exercício da atividade relacionada no art. 2º deste Regulamento, em 
qualquer modalidade de relação trabalhista ou empregatícia, será exigida como 
condição essencial, a apresentação da Carteira Profissional emitida pelo respectivo 
Conselho. 



Parágrafo único. A inscrição em concurso público dependerá de prévia apresentação 
da Carteira Profissional ou certidão do Conselho Regional de que o profissional está no 
exercício de seus direitos. 
Art. 23. É obrigatório o registro das empresas, cujas finalidades estejam ligadas às 
Ciências Biológicas. 
Art. 24. As firmas que se organizarem para executar serviços, relacionados com o 
presente Regulamento, só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o 
competente registro no Conselho Regional de Biologia, da jurisdição. 
Parágrafo único. O registro de firmas só será concedido se sua denominação for 
condizente com a finalidade a que se destina. 
Art. 25. Deferida a inscrição, será fornecida ao Biólogo Carteira de Identidade 
Profissional em que serão feitas anotações relativas à atividade do portador. 
Art. 26. A inscrição do Biólogo será efetuada no Conselho Regional da jurisdição, de 
acordo com Resolução do Conselho Federal. 
§ 1º Os registro serão feitos na categoria de Biólogo e outras que vierem a ser criadas. 
§ 2º O exercício simultâneo, temporário ou definitivo, da profissão, em área de 
jurisdição de dois ou mais Conselhos Regionais, submeterá o profissional de Biologia 
às exigências e formalidades estabelecidas pelo Conselho Federal. 
Art. 27. Para se inscrever no Conselho Regional de sua jurisdição o Biólogo deverá: 
I - satisfazer as exigências da Lei nº 6.684, de 03 de setembro de 1979; 
II - não estar impedido de exercer a profissão; 
III - gozar de boa reputação por sua conduta pública. 
Parágrafo único. O Conselho Federal disporá em Resolução sobre os documentos 
necessários à inscrição. 
Art. 28. Qualquer pessoa ou entidade poderá representar ao Conselho Regional contra 
a inscrição de Biólogo. 
Art. 29. Se o Conselho Regional indeferir o pedido de inscrição, o candidato poderá 
recorrer ao Conselho Federal dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da ciência da 
decisão. 
CAPÍTULO VI 
DAS ANUIDADES 
Art. 30. O pagamento da anuidade ao Conselho Regional da respectiva jurisdição 
constitui condição de legitimidade do exercício da profissão. 
Parágrafo único. A anuidade deverá ser paga até 31 de março de cada ano, salvo a 
primeira, que será devida a partir do registro do profissional ou da empresa. 
Art. 31. A inscrição do Biólogo, o fornecimento de Carteira de Identidade Profissional e 
certidões, bem como o recebimento de petições, estão sujeitos ao pagamento de 
anuidades, taxas e emolumentos.  
CAPÍTULO VII 

DAS INFRAÇÕES 
Art. 32. Constitui infração disciplinar: 
I - transgredir preceito do Código de Ética profissional; 
II - exercer a profissão, quando impedido de fazê-lo, ou facilitar, por qualquer meio, o 
seu exercício aos não registrados ou aos leigos; 



III - violar sigilo profissional; 
IV - praticar, no exercício da atividade profissional, ato que a lei defina como crime ou 
contravenção; 
V - não cumprir, no prazo assinalado, determinação, emanada de órgãos ou autoridade 
do Conselho Regional, em matéria de competência deste, após regularmente 
notificado; 
VI - deixar de pagar, pontualmente, ao Conselho Regional, as contribuições a que está 
obrigado; 
VII - faltar a qualquer dever profissional prescrito neste Regulamento; 
VIII - manter conduta incompatível com o exercício da profissão. 
Parágrafo único. As faltas serão apuradas levando-se em conta a natureza do ato e as 
circunstâncias de cada caso. 

CAPÍTULO VIII 
DAS PENALIDADES 

Art. 33. As penas disciplinares consistem em: 
I - advertência; 
II - repreensão; 
III - multa equivalente a até 10 (dez) vezes o valor da anuidade; 
IV - suspensão do exercício profissional pelo prazo de até 3 (três) anos; 
V - cancelamento do registro profissional. 
§ 1º Salvo os casos de gravidade manifesta ou reincidência a imposição das 
penalidades obedecerá à gradação deste artigo, observadas as normas estabelecidas 
pelo Conselho Federal para disciplina do processo de julgamento das infrações.  
§ 2º Na fixação da pena serão considerados os antecedentes profissionais do infrator, 
o seu grau de culpa, as circunstâncias atenuantes e agravantes e as conseqüências da 
infração. 
§ 3º As penas de advertência, repreensão e multa serão comunicadas pela instância 
própria, em ofício reservado, não se fazendo constar dos assentamentos do 
profissional punido, a não ser em caso de reincidência. 

CAPÍTULO IX 
DOS RECURSOS 

Art. 34. Da imposição de qualquer penalidade caberá recurso, com efeito suspensivo, à 
instância imediatamente superior: 
a) voluntário, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da ciência da decisão; 
b) ex-offício, nas hipóteses dos incisos IV e V do artigo anterior, no prazo de 30 (trinta) 
dias a contar da decisão. 
Art. 35. A suspensão por falta de pagamento de anuidades, taxas ou multas só cessará 
com a satisfação da dívida, podendo ser cancelado o registro profissional se, após 
decorridos 3 (três) anos, não for o débito resgatado. 
Art. 36. É lícito ao profissional punido requerer, à instância superior, revisão do 
processo, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência da punição. 
Art. 37. Das decisões do Conselho Federal ou de seu Presidente, por força de 
competência privativa, caberá recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
ciência, para o Ministro do Trabalho. 
Art. 38. As instâncias recorridas poderão reconsiderar suas próprias decisões. 



Art. 39. A instância ministerial será última e definitiva nos assuntos relacionados com a 
profissão e seu exercício. 
CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 40. O mandato de membro da Diretoria dos Conselhos Federal e Regionais 
extinguir-se-á com o término do mandato de Conselheiro. 
Art. 41. Os membros dos Conselhos Federal e Regionais de Biologia farão jus a uma 
gratificação, por sessão a que comparecerem, na forma estabelecida pela Lei nº 5.708, 
de 04 de outubro de 1971, regulamentada pelo Decreto nº 69.382, de 19 de outubro de 
1971. 
Art. 42. Aos servidores dos Conselhos aplica-se o regime jurídico da Consolidação das 
Leis do Trabalho e legislação complementar. 
Art. 43. Os Conselhos estipularão, por todos os meios, inclusive mediante concessão 
de auxílio, segundo normas aprovadas pelo Conselho Federal, as realizações de 
natureza cultural visando ao profissional e à classe. 
Art. 44. As denúncias somente serão recebidas quando assinadas, declinada a 
qualificação do denunciante e acompanhadas da indicação dos elementos 
comprobatórios do alegado. 
Art. 45. Os estabelecimentos de ensino superior que ministrem os cursos referidos nos 
artigos 2º do presente Regulamento, deverão remeter, até seis meses após a 
conclusão dos mesmos, ao Conselho Regional de Biologia da jurisdição de sua sede, 
ficha de cada aluno a que conferir diploma ou certificado, contendo o seu nome, 
endereço, filiação, data de nascimento e data de conclusão. 
CAPÍTULO XI 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 
Art. 46. A Carteira Identidade Profissional só será exigida após 180 (cento e oitenta) 
dias, contados da instalação do respectivo Conselho Regional. 
Art. 47. O primeiro Conselho Federal será constituído pelo Ministro do Trabalho. 
Art. 48. Os Conselhos Regionais serão instalados desde que agrupem um número 
suficiente de profissionais, capaz de garantir sua normalidade administrativa, a critério 
e por ato do Ministro do Trabalho. 
Art. 49. O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 50. Revogam-se as disposição em contrário. 
Brasília, 28 de junho de 1983. 
João Figueiredo 
Murillo Macedo 
Publicado no DOU de 29/06/83, Seção I, páginas 11358 a 11361.  
CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA 
RESOLUÇÃO Nº 2, DE 5 DE MARÇO DE 2002 
“Aprova o Código de Ética do Profissional Biólogo”.  
O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - CFBio, Autarquia Federal criada pela Lei nº 
6.684, de 03 de setembro de 1979 e regulamentada pelo Decreto nº 88.438, de 28 de 
junho de 1983, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o 
decidido na 166ª Sessão Plenária, realizada dia 1º de dezembro de 2001, 



RESOLVE: 
Art. 1º - Aprova o Código de Ética do Profissional Biólogo, anexo a esta Resolução. 
Art. 2º - O presente Código entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÓDIGO DE ÉTICA DO PROFISSIONAL BIÓLOGO 
PREÂMBULO 

Art. 1º - O presente Código contém as normas éticas e princípios que devem ser 
seguidos pelos Biólogos no exercício da profissão. 
Parágrafo único – As disposições deste Código também se aplicam às pessoas 
jurídicas e firmas individuais devidamente registradas nos Conselhos de Biologia, bem 
como aos ocupantes de cargos eletivos e comissionados. 

CAPÍTULO I 
Dos Princípios Fundamentais 

Art. 2º - Toda atividade do Biólogo deverá sempre consagrar respeito à vida, em todas 
as suas formas e manifestações e à qualidade do meio ambiente.  
Art. 3º - O Biólogo exercerá sua profissão cumprindo o disposto na legislação em vigor 
e na específica de sua profissão e de acordo com o “Princípio da Precaução” (definido 
no Decreto Legislativo nº 1, de 03/02/1994, nos Artigos 1º, 2º, 3º e 4º), observando os 
preceitos da Declaração Universal dos Direitos Humanos. 
Art. 4º - O Biólogo terá como princípio orientador no desempenho das suas atividades o 
compromisso permanente com a geração, a aplicação, a transferência, a divulgação e 
o aprimoramento de seus conhecimentos e experiência profissional sobre Ciências 
Biológicas, visando o desenvolvimento da Ciência, a defesa do bem comum, a 
proteção do meio ambiente e a melhoria da qualidade de vida em todas suas formas e 
manifestações. 

CAPÍTULO II 
Dos Direitos Profissionais do Biólogo 

Art. 5º - São direitos profissionais do Biólogo: 
I - Exercer suas atividades profissionais sem sofrer qualquer tipo de discriminação, 
restrição ou coerção, por questões de religião, raça, cor, opção sexual, condição social, 
opinião ou de qualquer outra natureza; 
II - Suspender suas atividades, individual ou coletivamente, quando o empregador ou 
tomador de serviços para o qual trabalha não oferecer condições mínimas para o 
exercício profissional; 
III - Requerer ao Conselho Regional de sua Região desagravo público, quando atingido 
no exercício de sua profissão; 
IV - Exercer a profissão com ampla autonomia, sem renunciar à liberdade profissional, 
obedecendo aos princípios e normas éticas, rejeitando restrições ou imposições 
prejudiciais à eficácia e correção ao trabalho e recusar a realização de atos que, 
embora permitidos por lei, sejam contrários aos ditames da sua consciência; 
V - Exigir justa remuneração pela prestação de serviços profissionais, segundo padrões 
usualmente praticados no mercado e aceitos pela entidade competente da categoria. 

CAPITULO III 
Dos Deveres Profissionais do Biólogo 

Art. 6º - São deveres profissionais do Biólogo: 



I - Cumprir e fazer cumprir este Código, bem como os atos e normas emanadas dos 
Conselhos Federal e Regionais de Biologia; 
II - Manter-se em permanente aprimoramento técnico e científico, de forma a assegurar 
a eficácia e qualidade do seu trabalho visando uma efetiva contribuição para o 
desenvolvimento da Ciência, preservação e conservação de todas as formas de vida; 
III - Exercer sua atividade profissional com dedicação, responsabilidade, diligência, 
austeridade e seriedade, somente assumindo responsabilidades para as quais esteja 
capacitado, não se associando a empreendimento ou atividade que não se coadune 
com os princípios de ética deste Código e não praticando nem permitindo a prática de 
atos que comprometam a dignidade profissional; 
IV - Contribuir para a melhoria das condições gerais de vida, intercambiando os 
conhecimentos adquiridos através de suas pesquisas e atividades profissionais; 
V - Contribuir para a educação da comunidade através da divulgação de informações 
cientificamente corretas sobre assuntos de sua especialidade, notadamente aqueles 
que envolvam riscos à saúde, à vida e ao meio ambiente; 
VI - Responder pelos conceitos ou opiniões que emitir e pelos atos que praticar, 
identificando-se com o respectivo número de registro no CRBio na assinatura de 
documentos elaborados no exercício profissional, quando pertinente; 
VII - Não ser conivente com os empreendimentos ou atividades que possam levar a 
riscos, efetivos ou potenciais, de prejuízos sociais, de danos à saúde ou ao meio 
ambiente, denunciando o fato, formalmente, mediante representação ao CRBio de sua 
região e/ou aos órgãos competentes, com discrição e fundamentação; 
VIII - Os Biólogos, no exercício de suas atividades profissionais, inclusive em cargos 
eletivos e comissionados, devem se pautar pelos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, probidade, eficiência e ética no desempenho de suas 
funções; 
IX - Apoiar as associações profissionais e científicas que tenham por finalidade: 
a) defender a dignidade e os direitos profissionais dos Biólogos; 
b) difundir a Biologia como ciência e como profissão; 
c) congregar a comunidade científica e atuar na política científica; 
d) a preservação e a conservação da biodiversidade e dos ecossistemas; 
e) apoiar a pesquisa e o desenvolvimento da ciência; 
X - Representar ao Conselho de sua Região nos casos de exercício ilegal da profissão 
e de infração a este Código, observando os procedimentos próprios; 
XI - Não se prevalecer de cargo de direção ou chefia ou da condição de empregador 
para desrespeitar a dignidade de subordinado(s) ou induzir ao descumprimento deste 
Código de Ética; 
XII - Colaborar com os CRBios e o CFBio, atendendo suas convocações e normas; 
XIII - Fornecer, quando solicitado, informações fidedignas sobre o exercício de suas 
atividades profissionais; 
XIV - Manter atualizado seus dados cadastrais, informando imediatamente quaisquer 
alterações tais como titulação, alteração do endereço residencial e comercial, entre 
outras. 

CAPÍTULO IV 
Das Relações Profissionais 



Art. 7º - O Biólogo, como pessoa física ou como representante legal de pessoa jurídica 
prestadora de serviços em Biologia recusará emprego ou tarefa em substituição a 
Biólogo exonerado, demitido ou afastado por ter-se negado à prática de ato lesivo à 
integridade dos padrões técnicos e científicos da Biologia ou por defender a dignidade 
do exercício da profissão ou os princípios e normas deste Código. 
Art. 8º - O Biólogo não deverá prejudicar, direta ou indiretamente, a reputação ou 
atividade de outro Biólogo, de outros profissionais, de instituições de direito público ou 
privado. 
Art. 9º - O Biólogo não será conivente com qualquer profissional em erros, omissões, 
faltas éticas ou delitos cometidos por estes nas suas atividades profissionais. 
Art. 10 - O Biólogo empenhar-se-á, perante outros profissionais e em relacionamento 
com eles, em respeitar os princípios técnicos, científicos, éticos e de precaução. 

CAPÍTULO V 
Das Atividades Profissionais 

Art. 11 - O Biólogo deve atuar com absoluta isenção, diligência e presteza, quando 
emitir laudos, pareceres, realizar perícias, pesquisas, consultorias, prestação de 
serviços e outras atividades profissionais, não ultrapassando os limites de suas 
atribuições e de sua competência. 
Art. 12 - O Biólogo não pode alterar, falsear, deturpar a interpretação, ser conivente ou 
permitir que sejam alterados os resultados de suas atividades profissionais ou de outro 
profissional que esteja no exercício legal da profissão. 
Art. 13 - Caberá aos Biólogos, principalmente docentes e orientadores esclarecer, 
informar e orientar os estudantes de Biologia incentivando-os a observarem a 
legislação vigente e específica da profissão e os princípios e normas deste Código de 
Ética. 
Art. 14 - O Biólogo procurará contribuir para o aperfeiçoamento dos cursos de formação 
de profissionais das Ciências Biológicas e áreas afins. 
Art. 15 - É vedado ao Biólogo qualquer ato que tenha como fim precípuo a prática de 
tortura ou outras formas de procedimentos degradantes, desumanos ou cruéis dirigidos 
à quaisquer formas de vida sem objetivos claros e justificáveis de melhorar os 
conhecimentos biológicos, contribuindo de forma responsável para o desenvolvimento 
das Ciências Biológicas. 
Art. 16 - O Biólogo deve cumprir a legislação competente que regula coleta, utilização, 
manejo, introdução, reprodução, intercâmbio ou remessa de organismos, em sua 
totalidade ou em partes, ou quaisquer materiais biológicos. 
Art. 17 - O Biólogo deverá efetuar a avaliação e denunciar situações danosas ou 
potencialmente danosas decorrentes da introdução ou retirada de espécies em 
ambientes naturais ou manejados. 
Art. 18 - O Biólogo deve se embasar no “Princípio da Precaução” nos experimentos que 
envolvam a manipulação com técnicas de DNA recombinante em seres humanos, 
plantas, animais e microrganismos ou produtos oriundos destes. 
Art. 19 - O Biólogo deve ter pleno conhecimento da amplitude dos riscos potenciais que 
suas atividades poderão exercer sobre os seres vivos e meio ambiente, procurando e 
implementando formas de reduzi-los e eliminá-los, bem como propiciar procedimentos 
profiláticos eficientes a serem utilizados nos danos imprevistos. 



Art. 20 - O Biólogo deve manter a privacidade e confidencialidade de resultados de 
testes genéticos de paternidade, de doenças e de outros procedimentos 
(testes/experimentação/pesquisas) que possam implicar em prejuízos morais e sociais 
ao solicitante, independentemente da técnica utilizada. 
Parágrafo único: Não será observado o sigilo profissional previsto no caput deste 
artigo, quando os resultados indicarem riscos ou prejuízos à saúde humana, à 
biodiversidade e ao meio ambiente, devendo o profissional comunicar os resultados às 
autoridades competentes. 
Art. 21 - As pesquisas que envolvam microrganismos patogênicos ou não ou 
organismos geneticamente modificados (OGMs) devem seguir normas técnicas de 
biossegurança que garantam a integridade dos pesquisadores, das demais pessoas 
envolvidas e do meio ambiente, tendo em vista o “Princípio da Precaução”. 
Art. 22 - É vedado ao Biólogo colaborar e realizar qualquer tipo de experimento 
envolvendo seres humanos com fins bélicos, políticos, raciais ou eugênicos, assim 
como utilizar seu conhecimento para desenvolver armas biológicas. 
Art. 23 - Nas pesquisas que envolvam seres humanos, o Biólogo deverá incluir, quando 
pertinente, o Termo de Consentimento Informado, ou a apresentação de justificativa 
com considerações éticas sobre o experimento. 
Art. 24 - É vedado ao Biólogo o envio e recebimento de material biológico para o 
exterior sem a prévia autorização dos órgãos competentes. 

CAPÍTULO VI 
Das Publicações Técnicas e Científicas 

Art. 25 - O Biólogo não deve publicar em seu nome trabalho científico do qual não 
tenha participado ou atribuir-se autoria exclusiva de trabalho realizado em cooperação 
com outros profissionais ou sob sua orientação. 
Art. 26 - O Biólogo não deve apropriar-se indevidamente, no todo ou em parte, de 
projetos, idéias, dados ou conclusões, elaborados ou produzidos por grupos de 
pesquisa, por Biólogos ou outros profissionais, por orientandos e alunos, publicados ou 
ainda não publicados e divulgados. 
Art. 27 - O Biólogo não deve utilizar, na divulgação e publicação de seus próprios 
trabalhos, quaisquer informações, ilustrações ou dados, já publicados ou não, obtidos 
de outros autores, sem creditar ou fornecer a devida referência à sua autoria ou sem a 
expressa autorização desta. 

CAPÍTULO VII 
Das Disposições Gerais 

Art. 28 - É vedado ao Biólogo valer-se de título acadêmico ou especialidade que não 
possa comprovar. 
Art. 29 - As dúvidas na interpretação e os casos omissos deste Código serão resolvidos 
pelo Conselho Federal de Biologia, ouvidos os Conselhos Regionais de Biologia. 
Parágrafo único - Compete ao Conselho Federal de Biologia incorporar a este Código 
as decisões referidas no "caput" deste artigo. 
Art. 30- O presente Código poderá ser alterado pelo Conselho Federal de Biologia por 
iniciativa própria ou mediante provocação da categoria, dos Conselhos Regionais, ou 
de Biólogos, à luz dos novos avanços científicos ou sociais, ouvidos os Conselhos 
Regionais. 



Art. 31 - Os infratores das disposições deste Código estão sujeitos às penalidades 
previstas no Art. 25 da Lei 6.684, de 03 de setembro de 1979 e demais normas sem 
prejuízo de outras combinações legais aplicáveis. 
§ 1º - As faltas e infrações serão apuradas levando-se em consideração a natureza do 
ato e as circunstâncias de cada caso. 
§ 2º - As penalidades previstas são as seguintes: 
I - advertência; 
II - repreensão; 
III - multa equivalente a até 10(dez) vezes o valor da anuidade; 
IV - suspensão do exercício profissional pelo prazo de até 3(três) anos, ressalvada a 
hipótese prevista no § 7º do Art. 25 da Lei nº 6.684/79; 
V - cancelamento do registro profissional. 
§ 3º - Salvo os casos de gravidade manifesta ou reincidência, a imposição das 
penalidades obedecerá à gradação deste artigo, observadas as normas estabelecidas 
pelo Conselho Federal para disciplina do processo de julgamento das infrações ético - 
disciplinares. 
§ 4º - Na fixação da pena serão considerados os antecedentes profissionais do infrator, 
o seu grau de culpa, as circunstâncias atenuantes e agravantes e as conseqüências da 
infração. 
§ 5º - As penas de advertência, repreensão e multa serão comunicadas pela instância 
própria, em ofício reservado, não se fazendo constar dos assentamentos do 
profissional punido, a não ser em caso de reincidência. 
Art. 32 – Este Código entra em vigor na data de sua publicação.  
NOEMY YAMAGUISHI TOMITA 
Presidente do Conselho 
(Publicado no DOU, Seção 1, de 21.3.2002) 
· CÓDIGO DE ÉTICA - Resolução n° 02, de 5/03/02, publicada no DOU de 21/03/02 
· TRT EM ANÁLISES CLÍNICAS - Resolução n° 12, de 19/07/93, publicada no DOU 
de 04/08/93 
· TRT EM ANÁLISE E CONTROLE DE QUALIDADE FÍSICO-QUÍMICA E 
MICROBIOLÓGICA EM ÁGUAS, INCLUSIVE DE ABASTECIMENTO PÚBLICO - 
Resolução n° 03, de 02/06/96, publicada no DOU de 05/06/96 
· TÍTULO DE ESPECIALISTA - Resolução n° 17, de 22/10/93, publicada no DOU de 
29/10/93 
· Legislação do MEC – Resolução nº 7, de 11/03/2002 (Conselho Nacional de 
Educação/Câmara de Educação Superior) Estabelece as Diretrizes Curriculares para 
os cursos de Ciências Biológicas, parecer nº cne/ces 1301/2001.  
MANIFESTAÇÃO DO CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA (CFBio) EM RELAÇÃO 
AOS ORGANISMOS GENETICAMENTE MODIFICADOS (OGMs) 
O Conselho Federal de Biologia (CFBio) está acompanhando os novos avanços que 
vem ocorrendo na biotecnologia e pretende com o presente documento , propor uma 
orientação no exercício profissional , introduzindo uma variável compatível com as 
atividades de cada Biólogo, respeitando as diferentes formas de vida e suas interações 
com o meio ambiente. 
Historicamente, sabe-se que os grandes avanços da ciência foram movidos pelo 
instinto dos pesquisadores que sempre tiveram a liberdade de desenvolver suas 



pesquisas sem a preocupação de para onde ela os levaria. Nas últimas décadas, os 
resultados gerados nas bancadas dos laboratórios foram rapidamente integrados na 
atual forma de vida da sociedade. Por outro lado , a evolução do modelo de 
desenvolvimento mundial , promovendo a evolução da atividade biotecnologica , 
através dos avanços obtidos na técnica do DNA recombinante e nos métodos de 
transformação genética de células de plantas e animais, tornaram possível a 
transferência de genes de várias classes de organismos, ultrapassando os limites 
impostos pela incompatibilidade sexual. Essas técnicas são ferramentas que podem 
ser analisadas através de muitas perspectivas, possuindo o potencial de aportar 
benefícios e riscos, iguais a outras tecnologias. No entanto, outorgam também um novo 
poder sem precedentes para a humanidade, pois permitem manipular de forma seletiva 
o germoplasma , criando organismos geneticamente modificados, mas ao mesmo 
tempo criando para a sociedade um dilema ético e moral. A partir dessa conjuntura, 
começa-se a vislumbrar a possibilidade de ações sobre a vida e começam-se avaliar os 
riscos nos campos ético e sociológico. Verifica-se que há uma questão importante que 
se relaciona com o fato de serem as atividades dos cientistas protegidas pelas 
barreiras de seus laboratórios e essas barreiras são, por vezes, intransponíveis, pois 
que a ciência pode exercer esse totalitarismo, e não estar buscando a percepção da 
sociedade. Pelo fato de as pesquisas ,nem sempre serem submetidas a comitês de 
ética ou ao rígido cumprimento dos princípios definidos por esta , pode-se pressupor 
que as noções de segurança dependem de cada pesquisador .  
A sociedade, encontra-se cada dia mais preocupada com aspectos relacionados com 
as atividades cientificas e seus efeitos. Esta participação iniciou-se logo após a 
Segunda Guerra Mundial, onde a tecnologia nuclear e as pesquisas da definição da 
molécula do DNA causaram impactos, fazendo com que as populações humanas agora 
procurem estar mais informadas, possuindo conhecimentos e estando em condições de 
exercer e exigir seus direitos. Por outro lado , aumentaram as preocupações com o 
perigo em desenvolver organismos mutantes ou novos agentes químicos que possam , 
além do impacto no meio ambiente, colocar em risco o próprio futuro da espécie 
humana neste planeta, Portanto, é fundamental que a sociedade seja informada de 
uma maneira compreensível e sobretudo neutra em relação as atividades científicas de 
maneira a permitir-lhe decisões e tomadas de posições equilibradas e concretas ( não 
emocionais). 
Em todo mundo, e no Brasil não poderia ser diferente é motivo de grande polêmica o 
emprego dos organismos geneticamente modificados (OGMs) , considerados por 
alguns pesquisadores como uma tecnologia avançada, capaz de produzir grandes 
avanços em questões relacionadas com mais saúde , mais e melhores alimentos , 
entre outros aspectos, enquanto que outros contrariamente temem que possa haver 
riscos ao meio ambiente ou à saúde do homem , e ainda, criando dependência 
econômica cada vez maior dos países "pobres" em relação àqueles mais 
desenvolvidos, detentores da maioria das tecnologias e patentes . 
Por um lado a ciência avança disponibilizando uma quantidade de informações muito 
grande para os pesquisadores diariamente, por outro lado a gestão da vida continua, 
demonstrando claramente que os sistemas vivos são complexos e diversos, e mantém 
estruturas de auto-organização que os mantém interagindo com o meio ambiente, 
sendo esta a base da manutenção da vida. No momento em que se introduzem 



mecanismos externos de regulação nos sistemas vitais , deve-se atentar ao fato de que 
estas alterações podem vir a promover modificações na dinâmica vital , operacional e 
evolutiva dos organismos envolvidos , levando inclusive à discussões sobre aspectos 
de valoração e formas da utilização dos mesmos.  
O CFBio vem procurando avaliar cuidadosamente a polêmica existente , e a divulgação 
de resultados , adotando uma postura de muita cautela e cuidados, principalmente 
considerando-se que grande parte dos pesquisadores envolvidos são ligados a esta 
categoria profissional, visto que a adoção de uma tomada de posição definitiva ainda 
não possível, pois não se tem ainda suficientes garantias de ausência de riscos à 
saúde, meio ambiente , agricultura , aspectos socio-economicos e culturais. Além disto 
entende-se que urge ampliar as discussões quanto à liberação ampla de produção, 
uso, consumo de OGMs, e relacionando-se estes com os aspectos éticos envolvidos, 
pois tem-se a noção de que apenas a exigência de identificação ou rotulagem de 
OGMs não propicia garantias de sua qualidade e segurança.  
Faz-se necessário que sejam estabelecidas normas e comportamentos aceitáveis e 
éticos, os quais englobem as varias tendências e respeitando a pluralidade de opiniões. 
Entretanto destaca-se que é indispensável que a base legal e o regramento legislativo 
que dispõem sobre o desenvolvimento cientifico e tecnológico da nação sejam 
cuidadosamente elaboradas baseando-se principalmente em aspectos de 
responsabilidade , justiça e ética. 
RECOMENDAÇÕES 
Considerando-se que o processo de desenvolvimento internacional vigente exige a 
implantação continua de estratégias que promovam a melhoria de condições de vida 
das populações envolvidas , através da redução das desigualdades sociais e regionais 
e proteção ao ambiente; 
Considerando que a natureza contém valores fundamentais específicos , sendo que a 
vida e sua proteção devem estar acima dos acordos comerciais internacionais;  
Considerando as diretrizes sócio-econômicas contempladas nas disposições sobre a 
Defesa do Consumidor, os Direitos Sociais, os Princípios Gerais da Atividade 
Econômica, a Função Social da Propriedade e a Saúde pela Constituição Federal, além 
da Política Nacional do Meio Ambiente, da Política Nacional de Saúde e do Código de 
Defesa do Consumidor; 
Considerando os Princípios da democracia, do direito de receber e ter acesso à 
informação e da publicidade previstos na Constituição Federal, na Política Nacional do 
Meio Ambiente e no Código de Defesa do Consumidor; 
Considerando o Princípio da Precaução referendado em inúmeros acordos / 
convenções internacionais , e legislações vigentes no País ; 
Considerando-se que o emprego da biotecnologia pode permitir que venham a ser 
desenvolvidos organismos vivos com características e funções conhecidas de forma 
controlada e que poderão , potencialmente, trazer uma melhora da qualidade de vida 
humana 
Considerando que a engenharia genética difere fundamentalmente de outras 
ferramentas e processos biotecnológicos, conforme referido na Lei nº 8.974/95, e que a 
liberação ambiental de OGMs não tem precedentes na natureza e o desconhecimento 
dos possíveis impactos ambientais causados,  
O CFBIO RECOMENDA aos biólogos do Brasil : 



- a promoção da defesa da soberania dos povos e da nação sobre seu patrimônio 
genético , através da criação de estratégias sustentáveis que propiciem condições 
adequadas de preservação da biodiversidade e de vida das populações humanas 
envolvidas nestes processos.  
- a discussão dos aspectos éticos no uso da biotecnologia deve ser conduzida no plano 
da informação científica à sociedade , em uma linguagem acessível, do argumento e 
não através da consciência privada, sendo abominável falar em foro íntimo quando o 
assunto em questão é por exemplo a ética. Sem esse cuidado, corre- se o risco de se 
agir de forma que ocorra uma defesa corporativa contra os interesses de toda a 
sociedade.  
- que se mantenham permanentemente atentos e atualizados em relação aos avanços 
científicos relacionados com o assunto "Biotecnologia e uso de OGMs" , aos benefícios 
decorrentes de sua utilização , incluindo-se aspectos relacionados com melhorias 
advindos da mesma no que tange às condições de saúde e desenvolvimento das 
populações humanas, e contrapondo as distintas situações no que tange às condições 
existentes em relação às conseqüências econômicas , sociais e culturais decorrentes 
da utilização desta tecnologia , incluindo-se nesta fase também os eventuais riscos 
ambientais , à saúde, e outros , procurando atuar corretamente, principalmente no que 
tange ao exercício profissional, e em obediência aos preceitos básicos do código de 
ética profissional. 
OBSERVAÇÃO : 
As definições utilizadas neste documento , são as constantes no Art. 3º , da Lei Federal 
8974 de 05.01.1975 (Lei de Biossegurança). 
RESOLUÇÃO Nº 12, DE 19 DE JULHO DE 1993. 
Dispõe sobre a regulamentação para a concessão de Termo de Responsabilidade 
Técnica em Análises Clínicas e dá outras providências. 
O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA, Autarquia Federal criada pela Lei nº 
6.684/79, de 03 de setembro de 1979, alterada pela Lei nº 7.017/82, de 30 de agosto 
de 1982 e regulamentada pelo Decreto nº 88.438/83, de 28 de junho de 1983, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais que lhe conferem os Artigos 2º e 10, e inciso II 
da Lei nº 6.684, de 03 de setembro de 1979, Artigo 3º e inciso III do Decreto nº 88.438, 
de 28 de junho de 1983 e Art. 2º, do Regimento Interno do CFB e, 
Considerando o disposto no Art. 5º, inciso XIII da Constituição Federal e a Decisão 
Normativa CFB nº 01/87; 
Considerando a necessidade de que seja regulamentada a Concessão de Termo de 
Responsabilidade Técnica para Biólogos, em análises clínicas, na forma do currículo 
efetivamente realizado; 
Considerando a decisão do Plenário do Conselho Federal de Biologia, reunido em 19 
de julho de 1993, é que, resolve: 
Art. 1º - Observado o currículo efetivamente realizado, o Biólogo legalmente habilitado, 
poderá solicitar aos Conselhos Regionais de Biologia, o Termo de Responsabilidade 
Técnica em Análises Clínicas, em laboratórios de Pessoa Jurídica de Direito Público ou 
Privado, desde que constem em seu Histórico Escolar do Curso de Graduação em 
História Natural, Ciências Biológicas, com habilitação em Biologia e/ou pós-graduação, 
analisados os conteúdos programáticos, as seguintes matérias: 
I - ANATOMIA HUMANA 



II - BIOFÍSICA 
III - BIOQUÍMICA 
IV - CITOLOGIA 
V - FISIOLOGIA HUMANA 
VI - HISTOLOGIA 
VII - IMUNOLOGIA 
VIII - MICROBIOLOGIA 
IX - PARASITOLOGIA 
Art. 2º - Será exigido, como experiência Profissional, estágio supervisionado em 
laboratório de Análises Clínicas, com duração mínima de 06 (seis) meses e/ou 360 
horas. 
Parágrafo único - Poderá ser considerada como experiência profissional, o exercício 
efetivo, em Análises Clínicas, por um prazo não inferior a 02 (dois) anos. 
Art. 3º - A solicitação do Termo de Responsabilidade Técnica, deverá ser vinculada à 
pessoa jurídica na qual o Biólogo exercerá suas atividades, verificando-se as condições 
necessárias de funcionamento, observada a legislação da Secretaria de Estado de 
Saúde da Jurisdição dos CRBs. 
Art. 4º - Será facultado aos CRBs exigir qualquer documento que entendam válido à 
comprovação da experiência profissional. 
Art. 5º - A concessão de Termo de Responsabilidade Técnica implicará na expedição 
de certidão devendo ser recolhido à Tesouraria dos CRBs, o valor determinado em 
Resolução específica deste Conselho Federal. 
Art. 6º - O Termo de Responsabilidade Técnica expedido pelos CRBs deverá ser 
renovado anualmente. 
Art. 7º - Ficam convalidados todos os atos administrativos praticados pelo CRB-5ª 
Região, realizados nos termos da Portaria nº 001 de 20 de julho de 1992, do Conselho 
Regional de Biologia da 5ª Região, publicado no Diário Oficial de Pernambuco de 
29/07/92. 
Art. 8º - Torna nula a Portaria nº 001 de 20 de julho de 1992, publicada pelo CRB - 5ª 
Região. 
Art. 9º - Revoga a Resolução CFB nº 09 de 24 de julho de 1992 assim como as demais 
disposições em contrário. 
Art. 10 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Jorge Pereira Ferreira da Silva 
Presidente 
(Publicada no DOU Seção I de 04/08/93) 
Retificação à Resolução n° 12, de 19/07/93... (DOU de 17/08/93). 
Onde se lê Ciências Biológicas, com habilitação em Biologia e/ou pós-graduação, leia-
se ou de Ciências Biológicas em todas as suas especialidades ou de licenciado em 
Ciências, com habilitação em Biologia e/ou pós-graduação. 

RESOLUÇÃO Nº 10, DE 05 DE JULHO DE 2003.  
“Dispõe sobre as Atividades, Áreas e Subáreas do Conhecimento do Biólogo”. 
O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - CFBio, Autarquia Federal criada pela Lei nº 
6.684, de 03 de setembro de 1979, alterada pela Lei nº 7.017, de 30 de agosto de 1982 
e regulamentada pelo Decreto nº 88.438, de 28 de junho de 1983, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, considerando a decisão da Diretoria em 23 de maio de 



2003, aprovada por unanimidade pelos Senhores Conselheiros Federais presentes na 
LXXV Reunião Ordinária e 173ª Sessão Plenária, realizada no dia 24 de maio de 2003, 
RESOLVE: 
Art. 1º São as seguintes as Atividades Profissionais do Biólogo: 1 - Na Prestação de 
Serviços: 1.1 - Proposição de estudos, projetos de pesquisa e/ou serviços; 1.2 - 
Execução de análises laboratoriais e para fins de diagnósticos, estudos e projetos de 
pesquisa, de docência de análise de projetos/processos e de fiscalização; 1.3 - 
Consultorias/assessorias técnicas; 1.4 - Coordenação/orientação de estudos/projetos 
de pesquisa e/ou serviços; 1.5 - Supervisão de estudos/projetos de pesquisa e/ou 
serviços; 1.6 - Emissão de laudos e pareceres; 1.7 - Realização de perícias; 1.8 - 
Ocupação de cargos técnico-administrativos em diferentes níveis; 1.9 - Atuação como 
responsável técnico (TRT). 
Art. 2º São as seguintes as Áreas e Subáreas do Conhecimento do Biólogo: 2.1 - 
Análises Clínicas. 2.2 - Biofísica: Biofísica celular e molecular, Fotobiologia, 
Magnetismo, Radiobiologia. 2.3 - Biologia Celular. 2.4 - Bioquímica: Bioquímica 
comparada, Bioquímica de processos fermentativos, Bioquímica de microrganismos, 
Bioquímica macromolecular, Bioquímica micromolecular, Bioquímica de produtos 
naturais, Bioenergética, Bromatologia, Enzimologia. 2.5 - Botânica: Botânica aplicada, 
Botânica econômica, Botânica forense, Anatomia vegetal, Citologia vegetal, 
Dendrologia, Ecofisiologia vegetal, Embriologia vegetal, Etnobotânica, Biologia 
reprodutiva, Ficologia, Fisiologia vegetal, Fitogeografia, Fitossanidade, Fitoquímica, 
Morfologia vegetal, Manejo e conservação da vegetação, Palinologia, Silvicultura, 
Taxonomia/Sistemática vegetal, Tecnologia de sementes. 2.6 - Ciências Morfológicas: 
Anatomia humana, Citologia, Embriologia humana, Histologia, Histoquímica, 
Morfologia. 2.7 - Ecologia: Ecologia aplicada, Ecologia evolutiva, Ecologia humana, 
Ecologia de ecossistemas, Ecologia de populações, Ecologia da paisagem, Ecologia 
teórica, Bioclimatologia, Bioespeleologia, Biogeografia, Biogeoquímica, Ecofisiologia, 
Ecotoxicologia, Etnobiologia, Etologia, Fitossociologia, Legislação ambiental, 
Limnologia, Manejo e conservação, Meio ambiente, Gestão ambiental. 2.8 - Educação: 
Educação ambiental, Educação formal, Educação informal, Educação não formal. 2.9 - 
Ética: Bioética, Ética profissional, Deontologia,  
Epistemologia. 2.10 - Farmacologia: Farmacologia geral, Farmacologia molecular, 
Biodisponibilidade, Etnofarmacologia, Farmacognosia, Farmacocinética, Modelagem 
molecular, Toxicologia. 2.11 - Fisiologia: Fisiologia humana, Fisiologia animal. 2.12 - 
Genética: Genética animal, Genética do desenvolvimento, Genética forense, Genética 
humana, Aconselhamento genético, Genética do melhoramento, Genética de 
microrganismos, Genética molecular, Genética de populações, Genética quantitativa, 
Genética vegetal, Citogenética, Engenharia genética, Evolução, Imunogenética, 
Mutagênese, Radiogenética. 2.13 - Imunologia: Imunologia aplicada, Imunologia 
celular, Imunoquímica. 2.14 - Informática: Bioinformática, Bioestatística, 
Geoprocessamento. 2.15 - Limnologia. 2.16 - Micologia: Micologia da água, Micologia 
agrícola, Micologia do ar, Micologia de alimentos, Micologia básica, Micologia do solo, 
Micologia humana, Micologia animal, Biologia de fungos, Taxonomia/Sistemática de 
fungos. 2.17 - Microbiologia: Microbiologia de água, Microbiologia agrícola, 
Microbiologia de alimentos, Microbiologia ambiental, Microbiologia animal, 
Microbiologia humana, Microbiologia de solo, Biologia de microrganismos, 



Bacteriologia, Taxonomia/Sistemática de microrganismos, Virologia. 2.18 - 
Oceanografia: Biologia Marinha (Oceanografia biológica). 2.19 - Paleontologia: 
Paleobioespeleologia, Paleobotânica, Paleoecologia, Paleoetologia, Paleozoologia. 
2.20 - Parasitologia: Parasitologia ambiental, Parasitologia animal, Parasitologia 
humana, Biologia de parasitos, Patologia, Taxonomia/Sistemática de parasitos, 
Epidemiologia. 2.21 - Saúde Pública: Biologia sanitária, Saneamento ambiental, 
Epidemiologia, Ecotoxicologia, Toxicologia. 2.22 - Zoologia: Zoologia aplicada, Zoologia 
econômica, Zoologia forense, Anatomia animal, Biologia reprodutiva, Citologia e 
histologia animal, Conservação e manejo da fauna, Embriologia animal, Etologia, 
Etnozoologia, Fisiologia animal/comparada, Controle de vetores e pragas, 
Taxonomia/Sistemática animal, Zoogeografia.  
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, especialmente a Resolução CFB nº 005/85 de 11 de março 
de 1985. 
NOEMY YAMAGUISHI TOMITA 
(Publicada no DOU, Seção 1, pág. 191, de 21.8.2003) 
RESOLUÇÃO Nº 11, DE 05 DE JULHO DE 2003. 
Dispõe sobre a regulamentação para “Anotação de Responsabilidade Técnica - ART” 
por atividade profissional no âmbito das atividades inerentes à Profissão de Biólogo. 
O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA, Autarquia Federal criada pela Lei 6.684/79, 
de 03 de setembro de 1979, alterada pela Lei 7.017/82, de 30 de agosto de 1982 e 
regulamentada pelo Decreto 88.438/83, de 28 de junho de 1983, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais que lhe conferem o art. 2º e 10, inciso II da Lei 
6.684/79, art. 11 e inciso III do Decreto 88.438/83 e art. 2º e 6º do Regimento do CFBio. 
Considerando o art. 3º do Decreto 88.438/83, que trata das áreas de atuação do 
Biólogo, e considerando a necessidade de disciplinar os procedimentos para o registro 
de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART por toda e qualquer atividade 
profissional do Biólogo e considerando a decisão da Diretoria aprovada por 
unanimidade na LXXV Reunião Ordinária e 173ª Sessão Plenária, do CFBio, realizada 
em 24 de maio de 2003, 
RESOLVE: 

Título I – Disposições Gerais 
Art. 1º As atividades profissionais que dizem respeito à proposição, execução, 
coordenação, supervisão e orientação de estudos, projetos, pesquisas, serviços, 
assessorias, consultorias, perícias, pareceres e laudos técnicos, fiscalização, bem 
como quaisquer outras atividades nas diversas áreas do conhecimento das Ciências 
Biológicas ou a elas ligadas, explicitadas em Resolução própria, realizadas por 
profissional autônomo, resultante de contrato para prestação de serviços ficam sujeitas 
à Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 
Art. 2º Ficam também sujeitas à ART as atividades profissionais que dizem respeito à 
proposição, execução, coordenação, supervisão e orientação de estudos, projetos, 
pesquisas, assessorias, consultorias, perícias, pareceres e laudos técnicos, 
fiscalização e quaisquer outras atividades nas áreas das Ciências Biológicas ou a elas 
ligadas, desenvolvidas em caráter contínuo por meio de contrato de trabalho ou vínculo 
de outra natureza, nas seguintes modalidades de Ocupação de cargo ou função: 



I - cargo ou função técnica pelo desempenho de atividades citadas no caput deste 
artigo, independente da denominação do cargo: Biólogo, Biologista, Professor, Técnico 
de Nível Superior, Tecnologista ou Laboratorista de Nível Superior, Perito, Analista, 
Agente e/ou Fiscal, Pesquisador, Responsável Técnico, entre outros; 
II - cargo administrativo ou gerencial; 
III - cargo comissionado. 
Parágrafo único. É facultado ao Biólogo ocupante de cargo ou função anotar suas 
atividades técnicas, projetos, estudos, separadamente, como ocorre na prestação de 
serviços, representando cada atividade uma ART. 
Art. 3º Fica assegurado o sigilo na concessão de Anotação de Responsabilidade 
Técnica ao Biólogo que exerce cargo/função pública ou privada, bem como autônomos, 
seja por desenvolvimento de projeto técnico ou científico ou por prestação de serviço, 
quando a previsão estatutária do ente da Administração Direta ou Indireta seja em 
âmbito Federal, Estadual ou Municipal ou mesmo o regulamento de empresa no caso 
de entes privados, impeça a divulgação do trabalho ou dado científico que se busca ver 
agregado ao Acervo Técnico. 
Art. 4º A ART define para os efeitos legais o Biólogo responsável pelas atividades 
descritas nos arts. 1º e 2º e não substitui o Registro Secundário. 
Art. 5º Para efetuar a ART o Biólogo deverá estar em dia com suas obrigações junto ao 
CRBio e ter currículo efetivamente realizado. 
Art. 6º A ART será efetuada, no prazo máximo de trinta dias contados da data do início 
das atividades, mediante o preenchimento de formulário próprio, cujo modelo 
padronizado pelo CFBio, será fornecido pelos CRBios. 
§ 1º O preenchimento do formulário de ART é de responsabilidade do Biólogo, que se 
orientará por instruções próprias. 
§ 2º O registro de ART determinará o recolhimento de taxa bancária de valor 
correspondente ao fixado em Resolução específica do CFBio. 
§ 3º O não atendimento do prazo especificado no caput deste artigo, ensejará 
instauração de processo ético-disciplinar, sujeitando o infrator às penas previstas em lei 
e a imediata efetuação da ART. 
Art. 7º A ART é individual e por atividade. Em caso de atividades em equipe cada 
Biólogo fará sua ART. 
Parágrafo único. As modificações ou alterações no contrato, no cargo, função ou nas 
atividades implicam em nova ART, vinculada à original. 
Art. 8º A ART deverá ser requerida no CRBio em cuja jurisdição se encontra o objeto 
do trabalho. 
§ 1º No caso em que o objeto do trabalho permear mais que uma jurisdição a ART 
deverá ser anotada no CRBio em que for desenvolvida maior extensão do trabalho. 
§ 2º Para efetivação da ART é imprescindível, quando pertinente o Registro 
Secundário. 
§ 3º O CRBio que efetivar a ART do Biólogo, deverá encaminhar no prazo de sessenta 
dias, cópia da mesma para o Regional de origem do Biólogo. 
Art. 9º A ART poderá ser suspensa a qualquer tempo, quando: 
I - não se verificar as condições necessárias para o desenvolvimento das atividades 
pertinentes; 
II - verificar-se a inexatidão de qualquer dado nela constante; 



III - verificar-se a incompatibilidade entre as atividades técnicas desenvolvidas e as 
respectivas atribuições profissionais; 
IV - for caracterizado o exercício ilegal da profissão em qualquer das suas formas. 
Art. 10. Ao final da atividade anotada, o Biólogo deverá solicitar o encerramento da 
ART por conclusão ou por distrato, por meio do preenchimento do campo específico, 
em sua via da ART. 
Art. 11. As ARTs constituirão, para todos os fins, o Acervo Técnico do Biólogo. 
§ 1º A pedido do interessado, poderá ser expedida uma Certidão de Acervo Técnico. 
§ 2º Para expedição desta Certidão, deverá haver recolhimento bancário, de valor 
fixado em Resolução específica do CFBio. 
§ 3º Somente constarão da Certidão de Acervo Técnico as ARTs que apresentarem a 
devida baixa, conforme art. 10. 

Título II - Disposições Transitórias 
Art. 12. No caso dos Testes de Investigação de Paternidade por análise de ADN e 
outros marcadores moleculares, anteriormente regulados pela concessão de Termo de 
Responsabilidade Técnica a teor dos comandos da Resolução CFB nº 1, de 11 de 
janeiro de 1993, passa a vigorar a partir da publicação da presente a concessão de 
Anotação de Responsabilidade Técnica ao Biólogo para feitos da regularidade do 
exercício daquela atividade, ficando convalidados todos os atos praticados sob a égide 
da aludida e pretérita Resolução. 
Art. 13. Toda a atividade profissional realizada por Biólogo no período de 28 de junho 
de 1983 até a presente data, poderá ser submetida à ART retroativa, para fins de 
integração do Acervo Técnico do Biólogo. 
§ 1º Os Biólogos que realizaram atividades que se enquadram no caput deste artigo 
terão até 31 de março de 2004, impreterivelmente, para efetuar a ART. 
§ 2º A ART deverá ser requerida no CRBio em cuja jurisdição o Biólogo tem o seu 
registro. 
§ 3º As atividades só poderão ser anotadas se o profissional à época de sua execução 
estivesse regularmente registrado e em dia com suas obrigações profissionais. 
§ 4º As atividades deverão ser devidamente comprovadas por documentação hábil tais 
como assinatura ou declaração do contratante ou empregador, cópia de contrato de 
prestação de serviços, carteira de trabalho, publicação dos atos de nomeação de 
servidor público, certidão de entrega dos trabalhos ao contratante, e outros, que será 
entregue juntamente com o formulário devidamente preenchido, sendo de inteira 
responsabilidade do Biólogo tal preenchimento. 
§ 5º O registro de cada ART está vinculado ao recolhimento bancário no valor 
correspondente a uma ART fixado em Resolução específica do CFBio. 
§ 6º Efetuado o registro das ARTs alusivas ao período apontado no caput do presente 
artigo os CRBios expedirão a Certidão de Acervo Técnico mediante recolhimento 
bancário, de valor fixado em Resolução específica do CFBio. 
§ 7º É facultado aos CRBios averiguar a veracidade das informações. 
Art. 14. Ficam convalidados todos os atos administrativos praticados com base na 
Resolução CFB nº 5/96. 
Art. 15. Casos omissos serão resolvidos pelo Plenário do CFBio. 
Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário. 
Art. 17. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 



NOEMY YAMAGUISHI TOMITA 
(Publicada no DOU, Seção 1, pág. 58, de 26.8.2003) 

RESOLUÇÃO Nº 12, DE 05 DE JULHO DE 2003. 
“Dispõe sobre a Inscrição, Registro, Cancelamento e Licença de Pessoas Jurídicas e a 
concessão de Certidão de Termo de Responsabilidade Técnica - TRT”. 
O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - CFBio, Autarquia Federal criada pela Lei nº 
6.684, de 03 de setembro de 1979, alterada pela Lei nº 7.017, de 30 de agosto de 1982 
e regulamentada pelo Decreto n° 88.438, de 28 de junho de 1983, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, considerando a decisão da Diretoria aprovada por 
unanimidade na LXXV Reunião Ordinária e 173ª Sessão Plenária, realizada em 24 de 
maio de 2003,  
RESOLVE: 
CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Art. 1º A pessoa jurídica, cuja finalidade básica ou o objeto de sua prestação de serviço 
esteja ligada à Biologia e que tenha Biólogos em seus quadros, está obrigada à 
inscrição e registro no Conselho Regional de Biologia - CRBio, em cuja jurisdição 
exerça suas atividades, nos termos desta Resolução. 
§ 1° O registro perante o CRBio respectivo é pressuposto indispensável para o regular 
desempenho das atividades pelas pessoas jurídicas ligadas à Biologia, sujeitando o 
Biólogo responsável às sanções civis, penais e administrativas aplicáveis. 
§ 2° As pessoas jurídicas obrigadas à inscrição de que trata esta Resolução, só 
poderão dar início regular às atividades de seu objetivo social depois de efetivado seu 
registro no CRBio respectivo. 
Art. 2° Consideram-se como pessoas jurídicas, públicas ou privadas com finalidade 
básica ou que tenham objeto de prestação de serviços ligados à Biologia, com fins 
lucrativos ou não, dentre outras, aquelas que: 
I - formularem e elaborarem estudos, projetos ou pesquisas científicas básicas e 
aplicadas, nos vários setores da Biologia ou a ela ligados, bem como as que se 
relacionarem com a preservação, saneamento e melhoramento do meio ambiente, 
executando direta e indiretamente as atividades resultantes desses trabalhos; 
II - orientarem, dirigirem, assessorarem e prestarem treinamento ou capacitação 
técnica e consultoria às empresas, fundações, sociedades e associações de classe, 
entidades autárquicas, privadas ou do Poder Público; 
III - realizarem perícias, auditorias, emitirem e assinarem laudos técnicos e pareceres. 
Parágrafo único. Para efeitos desta Resolução a firma individual e as organizações não 
governamentais são equiparadas às pessoas jurídicas obrigadas à inscrição e ao 
registro previstos nesta Resolução. 
Art. 3º As pessoas jurídicas referidas na presente Resolução, deverão contar com no 
mínimo um profissional Biólogo, legalmente habilitado, como seu Responsável Técnico. 
Art. 4º A pessoa jurídica que execute atividades por intermédio de agência, sucursal, 
filial, escritório, representação ou por qualquer outro meio, deverá registrar cada uma 
destas unidades no CRBio da jurisdição em que as mesmas se localizam, devendo 
efetuar registros individuais, recolher as anuidades e demais taxas incidentes de 
acordo com o estabelecido em Resolução própria do CFBio, bem como indicar os 
respectivos Responsáveis Técnicos. 



CAPÍTULO II 
DA INSCRIÇÃO E DO REGISTRO 
Art. 5º A inscrição deve ser solicitada mediante requerimento e formulário próprios, 
devidamente assinados pelo representante legal da pessoa jurídica, acompanhada dos 
seguintes documentos por cópias autenticadas, solicitação e comprovante: 
I - contrato social da empresa, estatuto ou documento constitutivo equivalente; 
II - CNPJ; 
III - inscrição municipal; 
IV - solicitação de Termo de Responsabilidade Técnica pelo Responsável Técnico 
indicado pela pessoa jurídica requerente com a expressa anuência daquele (Biólogo) e 
aceitação do referido encargo; 
V - comprovante de recolhimento da taxa de inscrição da pessoa jurídica, conforme 
estabelecido em Resolução própria. 
Parágrafo único. O pedido de inscrição somente será aceito pelo protocolo do CRBio 
se acompanhado de todos os documentos acima listados. 
Art. 6º As pessoas jurídicas consideradas de utilidade pública sem fins lucrativos ou 
que estão regularmente inscritas em outro Conselho Profissional de categoria 
diferenciada da dos Biólogos são isentas das taxas de inscrição e anuidade, devendo 
apresentar comprovação legal desta condição. 
§ 1º As pessoas jurídicas referidas no caput deste artigo devem inscrever-se no CRBio 
para fins de cadastramento. 
§ 2º O Biólogo indicado como Responsável Técnico das pessoas jurídicas citadas no 
caput deste artigo deverá atender ao disposto no Capitulo IV desta Resolução. 
Art. 7º O registro será efetuado após apreciação e deferimento da inscrição do TRT, 
devidamente instruída em processo próprio. 
Parágrafo único. Indeferido o pedido pelo Plenário do CRBio, caberá recurso para o 
Conselho Federal de Biologia.  
Art. 8º Deferido o registro da pessoa jurídica, deverá ser recolhida a anuidade e o 
CRBio emitirá a certidão de registro e o certificado de regularidade para o exercício 
correspondente, que terá validade até 31 de março do exercício seguinte. 
Art. 9º A pessoa jurídica deve, no prazo de trinta dias, requerer a juntada ao seu 
prontuário de qualquer alteração havida em seu contrato social, estatuto ou documento 
constitutivo equivalente. 
Art. 10. Somente ao Biólogo legalmente habilitado é facultada a constituição de firma 
individual para prestação de serviços e o exercício das atividades profissionais, que 
deverá ser inscrita no CRBio nos moldes desta Resolução. 
CAPÍTULO III 
DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
Art. 11. O cancelamento do registro de pessoa jurídica deve ser requerido por escrito 
ao Presidente do CRBio, devidamente assinado pelo representante legal da pessoa 
jurídica ou titular da firma individual. 
Parágrafo único. Os motivos do cancelamento deverão constar de forma clara no 
pedido escrito. 
Art. 12. O cancelamento do registro obriga a quitação dos débitos e implica na imediata 
devolução da certidão de registro e do certificado de regularidade a que alude o art. 7º 
da presente Resolução, independentemente da expiração de seu prazo de validade. 



Art. 13. O cancelamento do registro é definitivo. Caso a pessoa jurídica queira se 
inscrever novamente, deverá solicitar novo pedido de inscrição para registro nos 
moldes preconizados na presente Resolução, o qual, se aprovado, não implicará na 
manutenção do número de registro anterior. 
Art. 14. O pedido de cancelamento devidamente instruído suspende, no ato de seu 
protocolo, os direitos e deveres da pessoa jurídica requerente. 
§ 1º No ato de protocolo do pedido de cancelamento deverá ser recolhida a taxa 
respectiva de acordo com o estabelecido em Resolução própria. 
§ 2º O pedido de cancelamento somente será aceito pelo protocolo do CRBio se 
preenchidos todos os requisitos acima listados. 
§ 3º O pedido de cancelamento apresentado ao protocolo até o dia 31 de março, isenta 
a pessoa jurídica do pagamento da anuidade do ano em que apresentar o 
requerimento. 
Art. 15. O pedido de cancelamento deverá ser apreciado na primeira reunião do 
Plenário do CRBio após o protocolo do pedido. 
§ 1° O cancelamento só será deferido para a pessoa jurídica que estiver em dia com as 
suas obrigações e não tiver em andamento nenhum processo ético-disciplinar contra si 
ou contra seu Responsável Técnico. 
§ 2° Caso seja indeferido o pedido de cancelamento, caberá recurso para o CFBio, 
sendo facultada a juntada de novos documentos. 
Art. 16. A pessoa jurídica que tiver seu registro cancelado e exercer qualquer atividade 
cujas finalidades básicas ou de prestação de serviço estejam ligadas à Biologia, estará 
sujeita à imposição de multa em valor equivalente a dez anuidades da época da sua 
aplicação, sem prejuízo de serem adotadas as demais sanções cíveis, penais e 
administrativas. 
§ 1° A multa prevista no parágrafo anterior deverá ser paga no prazo de até vinte dias 
contados da autuação pela fiscalização, incidindo a partir daí juros de mora de um por 
cento ao mês. 
§ 2° A pessoa jurídica multada poderá, no mesmo prazo previsto para o recolhimento 
da multa, apresentar defesa junto ao CRBio que será processada conforme o rito 
estabelecido em Resolução própria. 
CAPÍTULO IV 
DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
Art. 17. O Termo de Responsabilidade Técnica - TRT é documento indispensável para 
o regular funcionamento das pessoas jurídicas inscritas nos CRBios. 
§ 1° A Responsabilidade Técnica decorrente do TRT é de caráter pessoal do Biólogo, 
não podendo ser assumida por pessoa jurídica. 
§ 2° A concessão de Termo de Responsabilidade Técnica vincula-se exclusivamente à 
pessoa jurídica ou firma individual vedando-se a sua concessão à pessoa física. 
Art. 18. O Biólogo regularmente habilitado e em dia com todas as suas obrigações 
perante o CRBio onde for inscrito, poderá a qualquer tempo figurar como Responsável 
Técnico da pessoa jurídica que requerer a concessão de TRT, nas diversas áreas e 
subáreas do conhecimento do Biólogo, previstos em Resolução específica. 
Parágrafo único. O requerimento deverá ser feito por escrito, dirigido ao Presidente do 
CRBio, devidamente assinado e instruído com toda a documentação necessária à 
demonstração dos requisitos previstos no art. 19 e acompanhado de comprovação do 



recolhimento bancário no valor correspondente ao fixado em Resolução específica do 
CFBio. 
Art. 19. O Biólogo indicado como Responsável Técnico da pessoa jurídica poderá 
figurar como tal desde que se enquadre num dos itens abaixo: 
I - possuir titulação acadêmica (“stricto sensu”) de Mestrado ou Doutorado, na área 
solicitada, conferida por instituição de ensino devidamente reconhecida e credenciada 
pelo Ministério da Educação-MEC ou obtido em instituição estrangeira, devidamente 
convalidada pelo MEC, atendidos todos os dispositivos legais aplicáveis; 
II - possuir titulação acadêmica de Especialização, na área solicitada, conferida por 
instituição de ensino devidamente reconhecida e credenciada pelo MEC ou obtido em 
instituição estrangeira, devidamente convalidada pelo MEC, atendidos todos os 
dispositivos legais aplicáveis e experiência profissional comprovada na área de no 
mínimo dois anos, nos últimos cinco anos; 
III - possuir titulação de especialista, na área solicitada, conferida por Sociedade 
Científica, devidamente reconhecida pelo CFBio, e experiência profissional 
comprovada na área de no mínimo dois anos, nos últimos cinco anos; 
IV - ter currículo acadêmico com disciplinas correlatas à área solicitada, aliado à 
experiência profissional de no mínimo três anos nos últimos cinco anos, contados 
retroativamente a partir da data da solicitação do TRT e estágio supervisionado. 
Art. 20. No caso de ser requerido o TRT com base no inciso IV do art. 19 será 
observado ainda no que pertine ao Biólogo o seu histórico escolar, análise do conteúdo 
programático e cargas horárias das disciplinas cursadas e do estágio supervisionado 
na área pretendida; equivalendo-se ao estágio supervisionado acadêmico, bolsa de 
iniciação científica, com duração de no mínimo um ano, dos programas oficiais do 
CNPq e FAPs. 
Art. 21. A experiência profissional com base nos incisos II, III e IV do art. 19 poderá ser 
demonstrada mediante apresentação de certidões de Acervo Técnico do requerente, 
consideradas as atividades relacionadas com a área de atuação pretendida. 
Art. 22. O requerimento de TRT, juntamente com os documentos que o instruírem, 
constituirão um processo autônomo, sendo imediatamente distribuído a um Relator. 
§ 1° Será indicado como Relator do processo um Biólogo Especialista, conforme inciso 
II, do art. 19, Mestre ou Doutor na área pretendida. 
§ 2° O Relator poderá solicitar à Secretaria do CRBio, informações adicionais, que 
julgar necessárias à confecção de seu parecer. 
§ 3° O Relator encaminhará parecer conclusivo ao Plenário no prazo máximo de 
sessenta dias a partir do recebimento do processo. 
Art. 23. Sendo deferido o pedido, será emitida a certidão de TRT para a Empresa 
solicitante, nela fazendo constar o nome da empresa, seu CNPJ, endereço e 
campo/sub-campo de atuação do Responsável Técnico e ainda, fazendo-se as devidas 
anotações na Carteira Profissional deste e em seu prontuário. 
§ 1° A certidão é renovável anualmente e terá validade até 31 de março, e é sujeita ao 
recolhimento bancário de taxa no valor fixado em Resolução específica do CFBio. 
§ 2° Caso seja indeferido o pedido, caberá recurso para o CFBio, sendo facultada a 
juntada de novos documentos. 



Art. 24. O Biólogo poderá assumir a Responsabilidade Técnica de até duas pessoas 
jurídicas inscritas em CRBios, incluindo-se neste número sua firma individual, a juízo 
do Plenário que observará a viabilidade de tal compromisso. 
Art. 25. A Responsabilidade Técnica do Biólogo, por pessoa jurídica, fica extinta a partir 
do momento em que: 
I - requerido, por escrito, pelo profissional ou pela pessoa jurídica, o cancelamento 
deste encargo ao CRBio em que se encontra registrada a pessoa jurídica solicitante; 
II - o Biólogo for suspenso ou cassado do exercício da profissão pelo CRBio e com 
referendo do CFBio. 
Parágrafo único. Nos casos previstos neste artigo a pessoa jurídica deverá, 
imediatamente, promover a indicação de outro Responsável Técnico igualmente 
habilitado. Caso não o faça no prazo de cinco dias úteis da ciência do fato, ficará 
sujeita ao cancelamento de seu registro e demais sanções daí decorrentes. 
CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 26. Ficam convalidados os registros de pessoas jurídicas e os TRTs expedidos 
pelos CRBios até esta data. 
Art. 27. Poderão ser expedidas segundas vias das certidões em termos previstos nesta 
Resolução, no caso de perda ou extravio. 
§ 1° O representante legal da pessoa jurídica interessada, firmará sob as penas da lei, 
requerimento indicando o motivo. 
§ 2° Na nova certidão será anotada a condição de segunda via e terá validade pelo 
prazo remanescente da anterior perdida ou extraviada. 
Art. 28. Casos omissos serão resolvidos pelo CFBio. 
Art. 29. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
expressamente as Resoluções de nº 04/A/89, nº 01/90, nº 1/93, nº 3/99 e nº 04/99.  
NOEMY YAMAGUISHI TOMITA 
(Publicada no DOU, Seção 1, pág. 171, de 28.8.2003) 

RESOLUÇÃO Nº 16, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2003. 
“Dispõe sobre a Inscrição, Registro, Transferência, Licença e Cancelamento de 
Registro de Pessoas Físicas”. 
A PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA – CFBio, Autarquia 
Federal criada pela Lei nº 6.684, de 03 de setembro de 1979, alterada pela Lei nº 
7.017, de 30 de agosto de 1982 e regulamentada pelo Decreto nº 88.438, de 28 de 
junho de 1983, no uso de suas atribuições legais e regimentais, “ad referendum” do 
Plenário, 
RESOLVE: 

Capítulo I - Das Disposições Preliminares 
Art. 1º O registro perante os Conselhos Regionais de Biologia - CRBios é pressuposto 
indispensável ao exercício profissional da Biologia.  
Art. 2° O registro será concedido numa das seguintes modalidades: 
I - definitivo aos que possuam diploma devidamente registrado no Ministério da 
Educação-MEC ou, por delegação de competência a estabelecimento de ensino, ou 
diploma expedido por instituições estrangeiras de ensino superior, regularizados na 
forma da lei, cujos cursos forem considerados equivalentes aos mencionados no inciso 
I, do art. 1º da Lei nº 6.684, de 03.09.79; 



II - provisório com prazo de validade de 12 (doze) meses, aos que colaram grau, há no 
máximo 12 (doze) meses da data da colação de grau, em cursos reconhecidos, mas 
que ainda não possuam diploma registrado em Universidades credenciadas pelo MEC; 
III - secundário aos que já registrados, exerçam atividades, concomitantemente, em 
jurisdição de outro CRBio que não o que lhe concedeu o registro. 

Capítulo II - Da Inscrição e do Registro 
Art. 3° A inscrição deve ser requerida ao Presidente do Conselho Regional, mediante a 
apresentação da ficha de inscrição própria devidamente preenchida e assinada. 
§ 1º Para inscrição DEFINITIVA: o requerimento de inscrição deve ser instruído com os 
seguintes documentos: 
a) diploma devidamente registrado no MEC ou, por delegação de competência em 
estabelecimento de ensino, diploma expedido por instituição estrangeira de ensino 
superior, cujos cursos forem considerados equivalentes aos mencionados no inciso I, 
do art. 1º da Lei nº 6.684, de 03.09.79; 
b) histórico escolar, expedido pela IES; 
c) cédula de identidade, com permanência definitiva se estrangeiro; 
d) título de eleitor, com comprovante da última votação; 
e) certificado de serviço militar; 
f) cartão do CPF; 
g) 04 (quatro) fotos 3 x 4 recentes e idênticas; 
h) tipagem sangüínea (ABO e Rh), fornecida por órgão competente; 
i) comprovante de recolhimento de taxa de inscrição, das taxas relativas à carteira e 
cédula de identidade, bem como da anuidade, quando esta for exigível. 
§ 2° Os documentos em língua estrangeira, devidamente legalizados, devem estar 
acompanhados de tradução, para o vernáculo, efetuada por tradutor juramentado.  
§ 3º Os documentos aludidos nas alíneas “a” a “f” devem ser apresentados em cópias 
autenticadas ou cópias simples acompanhadas dos originais, para autenticação pela 
Secretaria do CRBio. 
§ 4° O pedido de inscrição somente será aceito pelo protocolo do CRBio se 
acompanhado de todos os documentos listados acima. 
§ 5º Estando devidamente instruído o requerimento de inscrição, o registro no CRBio 
respectivo será encaminhado para o Plenário que deliberará sobre o pedido. 
§ 6º Indeferido o pedido caberá recurso para o CFBio. 
§ 7º Para inscrição PROVISÓRIA: o requerimento deve ser instruído com os seguintes 
documentos: 
a) apresentar o certificado de conclusão de curso expedido pela instituição de ensino 
superior - IES, devendo nele constar data da colação de grau e comprovante de 
solicitação do diploma pelo interessado; 
b) anexar o protocolo de requerimento da expedição do diploma pelo graduado ao IES; 
c) apresentar os documentos relacionados nas alíneas “b” a “i” do § 1º, bem como 
aplicam-se os previstos nos parágrafos 3º a 6º deste artigo. 
Art. 4° O Conselho Federal instituirá os modelos da carteira e cédula de identidade 
profissional, cabendo ao Conselho Federal o controle de confecção e da distribuição 
dos documentos de identificação profissional.  
Parágrafo único. Serão fornecidos documentos aos profissionais de conformidade com 
a respectiva modalidade de registro.  



Art. 5º O registro provisório só autoriza a concessão da cédula de identidade 
profissional onde constará em destaque a condição de PROVISÓRIO. 
Art. 6° O registro secundário será efetuado através de anotação em local próprio no 
corpo da carteira de identidade profissional, mantendo o número de registro definitivo 
seguido de barra e das letras RS, com validade até 31 de março do ano seguinte. 
Art. 7° O profissional com registro PROVISÓRIO apresentará o seu pedido de inscrição 
para registro DEFINITIVO acompanhado do documento aludido na alínea “a” do § 1º do 
art. 3º, da presente Resolução e da cédula PROVISÓRIA que será imediatamente 
cancelada. 
§ 1º Na apresentação do pedido aludido no caput deste artigo, será devida a anuidade 
proporcional calculada em duodécimos, sem incidência de juros ou correção monetária, 
que será recolhida no mês em que requerer a inscrição para o registro DEFINITIVO. 
§ 2º O número de inscrição permanecerá o mesmo, somente substituindo a letra P pela 
D. 

Capítulo III - Da Transferência do Registro 
Art. 8° O profissional que mudar seu domicílio para outra jurisdição deverá requerer a 
transferência de seu registro ao CRBio de destino no prazo de 30 (trinta) dias contado 
de sua chegada na localidade abrangida pela competência daquele.  
§ 1º Para fins de solicitação de transferência, preliminarmente, o Biólogo deve estar 
com situação regularizada com a Tesouraria, havendo débito, é obrigatória a quitação 
no CRBio de origem. 
§ 2º Ao requerimento serão anexados os originais da Cédula e Carteira e fotocópias 
desses documentos, juntamente com a certidão negativa de débitos da Tesouraria e 
certidão reveladora da situação do requisitante junto à Secretaria do CRBio de origem. 
§ 3º Não será aceito o pedido no protocolo do CRBio de destino desacompanhado dos 
documentos descritos no § 1º acima. 
Art. 9º Compete ao Conselho Regional de destino requisitar do Conselho Regional de 
origem o prontuário do profissional.  
Art. 10. Compete ao Conselho Regional de origem encaminhar o prontuário do 
profissional ao Conselho Regional de destino, em prazo inferior a 5 (cinco) dias úteis, 
bem como proceder a anotação da transferência excluindo-o do seu cadastro. 
Parágrafo único. O CRBio de origem poderá, a seu critério, manter em seus arquivos 
cópia dos prontuários transferidos. 
Art. 11. Recebida a comunicação, o Conselho Regional de destino efetuará a 
transferência, mediante alteração da identificação do Conselho Regional de origem 
para o de destino, por exemplo: 000015/01-D para 000015/06-D, nos documentos 
respectivos.  
Art. 12. Em caso de processo ético-disciplinar em curso contra o Biólogo que solicitou 
sua transferência e teve a mesma deferida, continuará o mesmo a ter curso perante o 
CRBio em que a infração teve origem, sendo certo que do resultado do julgamento e 
também após o seu trânsito em julgado será o CRBio de destino comunicado para 
adotar as medidas necessárias ao cumprimento da sanção por aquele imposta. 

Capítulo IV - Do Cancelamento do Registro 
Art. 13. O cancelamento do registro se dará pelo(a): 
I - vencimento de seu prazo, no caso de registro provisório; 



II - encerramento das atividades profissionais, a requerimento do profissional 
interessado; 
III - aplicação da pena de cancelamento, em decorrência de infração disciplinar; 
IV - decisão judicial; 
V - falecimento, após o recebimento de comunicado por escrito. 
§ 1º O cancelamento de registro obriga a devolução dos documentos de identidade 
profissional e a quitação dos débitos. 
§ 2º O cancelamento do registro profissional a que se refere o inciso II do presente 
artigo só será deferido para o Biólogo que estiver em dia com as suas obrigações e não 
tiver em andamento nenhum processo ético-disciplinar, devendo ser requerido, por 
pedido escrito, encaminhado ao Presidente do Conselho Regional respectivo, devendo 
dele constar e a ele serem acostados: 
a) qualificação do interessado com o nome, nacionalidade, estado civil, número de 
inscrição no Conselho Regional respectivo e endereço; 
b) exposição de motivos para o cancelamento com pedido claro e assinatura; 
c) original da carteira e da cédula de identidade profissional de Biólogo. 
§ 3º O pedido de cancelamento somente será aceito pelo protocolo do CRBio se 
acompanhado de todos os documentos listados acima. 
§ 4º Caso o Biólogo queira se inscrever novamente, deverá solicitar novo pedido de 
inscrição para registro nos moldes preconizados nos arts. 1º a 3º da presente 
Resolução, o qual, se aprovado, implicará na manutenção do número de registro 
anterior. 
§ 5º O pedido de cancelamento a que alude o inciso III, do caput, do presente artigo 
será submetido à Plenária na primeira reunião que se realizar após o protocolo do 
pedido, com anotação na Carteira Profissional: 
a) o pedido de cancelamento suspende, a validade do seu registro no ato de seu 
protocolo, estando devidamente instruído, os direitos e deveres do Biólogo requerente; 
b) caso indeferido o pedido, caberá recurso para o Conselho Federal de Biologia, 
sendo facultada, no recurso, a juntada de novos documentos; 
c) no ato de protocolo do pedido de cancelamento de registro profissional deverá ser 
paga uma taxa estabelecida em Resolução própria; 
d) o pedido de cancelamento apresentado ao protocolo até o dia 31 de março, isenta o 
Biólogo do pagamento da anuidade do ano em que apresentar o requerimento. 
§ 6º O profissional que tiver seu registro profissional cancelado e exercer qualquer 
atividade inerente à profissão de Biólogo estará sujeito à imposição de multa em valor 
equivalente até 10 (dez) anuidades da época da aplicação da pena sem prejuízo das 
sanções cíveis, penais e administrativas.  

Capítulo V - Da Licença do Registro 
Art. 14. O Biólogo, devidamente registrado, poderá requerer ao Presidente do CRBio, a 
licença de seu registro profissional. 
§ 1º O pedido de licença obedecerá, no que couber, aos requisitos preconizados, pelos 
§ 1º e § 2º, alíneas a, b, c, § 3º e § 5º, alíneas a, b, c, d e § 6º do art. 13 acima. 
§ 2º O pedido de licença deverá ser por prazo de 12 (doze) meses, sendo facultada 
uma única renovação por igual período. Os casos excepcionais, em face da 
necessidade de concessão de prazo maior, serão analisados pelo Plenário dos 
Conselhos Regionais.  



§ 3º O profissional licenciado poderá solicitar o cancelamento de sua licença a qualquer 
tempo, através de requerimento por escrito, dirigido ao Presidente do CRBio. 
§ 4º O pedido de licença obedecerá o mesmo rito, procedimento e estará sujeito às 
mesmas sanções preconizadas no art. 13, referente ao cancelamento de registro. 
§ 5º Ao término do prazo da licença serão novamente exigíveis e exercitáveis todos os 
deveres e direitos pelo Biólogo. 
§ 6º A expiração do prazo da licença ou sua revogação a qualquer tempo implica no 
recolhimento de anuidade proporcional em duodécimos, do exercício em curso, sem 
incidência de juros ou correção monetária. 
§ 7º O pedido de licença apresentado ao protocolo até o dia 31 de março, isenta o 
Biólogo do pagamento da anuidade do ano em que apresentar o requerimento. 
§ 8º O requerimento de renovação de licença deverá ser protocolado no CRBio com 
antecedência mínima de 15 dias da data do término da licença em vigência. 

Capítulo VI - Das Disposições Gerais e Transitórias 
Art. 15. Poderão ser expedidas segundas vias de documentos de identidade, no caso 
de perda, extravio, furto, roubo ou inutilização dos originais.  
§ 1° O interessado, firmará sob as penas da lei, requerimento indicando o motivo.  
§ 2° Nos novos documentos será anotada a condição de Segunda Via.  
Art. 16. A cédula de identidade profissional somente substitui a carteira de identidade - 
RG para os fins de identificação no território nacional.  
Art. 17. Ficam também obrigados a se inscrever no Conselho Regional de Biologia com 
competência na área de sua atuação os Biólogos que, em cargo ou função de 
magistério público ou privado de 3º grau, exerçam atividades de: 
I - formulação e elaboração de estudo, projeto ou pesquisa científica básica ou aplicada 
nos vários setores da Biologia ou a ela ligados; 
II - orientação, direção, assessoramento, prestação de consulta a empresa, fundações, 
sociedades e associações de classe, entidades autárquicas, privadas ou do Poder 
Público, de forma direta ou indireta; 
III - realização de perícias, emissão e assinatura de laudos técnicos e parecer para 
qualquer finalidade. 
Art. 18. No caso de pedido de cancelamento ou licença de registro, após 31 de março 
aplica-se a proporcionalidade, em duodécimos, à anuidade em vigência. 
Art. 19. Os casos omissos deverão ser apreciados e resolvidos pelo CFBio. 
Art. 20. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
expressamente as Resoluções de n° 3, de 7 de março de 2002, publicada no DOU, 
Seção 1, de 25/03/2002, bem como a de n° 7, de 24 de abril de 2002, publicada no 
DOU, Seção 1, de 26/04/2002. 
 
 
Noemy Yamaguishi Tomita 
Presidente 
(Publicada no DOU, Seção 1, pág. 67, de 16.12.2003) 
 


